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I

(Actos cuja publicação é uma condição da sua aplicabilidade)

REGULAMENTO (CE) N? 1440/96 DA COMISSÃO
de 24 de Julho de 1996

que altera as restituições à exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto tal
qual

tuições a exportação, actualmente em vigor, em conformi
dade com o anexo do presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do açúcar ('), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 1126/96 da Comissão (2), e, nomeadamente, o n? 4,
segundo parágrafo, do seu artigo 19?,
Considerando que as restituições aplicáveis à exportação
para o açúcar branco e para o açúcar em bruto foram
fixadas pelo Regulamento (CE) n? 1378/96 da Comis
são (3);

Considerando que a aplicação das modalidades estabele
cidas no Regulamento (CE) n? 1378/96 dados de que a
Comissão tem conhecimento, conduz à alteração das resti

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

As restituições à exportação dos produtos referidos na
alínea a) do n? 1 do artigo 1 ? do Regulamento (CEE)
n? 1785/81 , tal qual e não desnaturados, fixadas no anexo
do Regulamento (CE) n? 1378/96 são modificadas de
acordo com os montantes referidos no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 25 de Julho
de 1996.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel •
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 177 de 1 . 7. 1981 , p. 4.
0 JO n? L 150 de 25. 6. 1996, p. 3 .
(3 JO n? L 179 de 18. 7. 1 996, p. 1 .
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ANEXO

do regulamento da Comissão, de 24 de Julho de 1996, que altera as restituições à
exportação do açúcar branco e do açúcar em bruto puro

Código do produto Montante da restituição (3)

— ecus/ 1 00 kg —

1701 11 90 100
1701 11 90 910
1701 11 90 950
1701 12 90 100
1701 12 90 910
1701 12 90 950

34,49 (')
36,15 (')

0
34,49 (')
36,15 (')

O

— ecus/ 1 % de sacarose x 100 kg —

1701 91 00 000 0,3749

— ecus/ 1 00 kg —

1701 99 10 100
1701 99 10 910
1701 99 10 950

37,49
39,30
39,30

— ecus/1 % de sacarose x 100 kg —

1701 99 90 100 0,3749

(') O presente montante e aplicável ao açúcar em bruto de um rendimento de
92 Vo . Se o rendimento do açúcar em bruto exportado se afastar de 92 % , o
montante da restituição aplicável será calculado em conformidade com as
disposições do n? 4 do artigo 17? A do Regulamento (CEE) n? 1785/81 .

(2) Fixação suspensa pelo Regulamento (CEE) n? 2689/85 da Comissão (JO
n? L 255 de 26. 9. 1985, p. 12), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CEE) n? 3251 /85 (JO n? L 309 de 21 . 11 . 1985, p. 14).

(3) As restituições à exportação para a República Federativa da Jugoslávia (Sérvia e
Montenegro) só podem ser concedidas no respeito das condições previstas nos
Regulamentos (CEE) n? 990/93 alterado e (CE) n? 462/96.
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REGULAMENTO (CE) N? 1441 /96 DA COMISSÃO
de 24 de Julho de 1996

que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais
aplicáveis na importação dos melaços no sector do açúcar

se referir a uma pequena quantidade não representativa do
mercado; que os preços de oferta que possam ser conside
rados não representativos da tendência efectiva do
mercado devem igualmente ser excluídos;

Considerando que, a fim de se obterem dados compará
veis relativos ao melaço da qualidade-tipo, é necessário,
consoante a qualidade do melaço objecto de oferta,
aumentar ou diminuir os preços em função dos resultados
obtidos mediante aplicação do artigo 6? do Regulamento
(CEE) n ? 785/68 ;

Considerando que um preço representativo pode ser
excepcionalmente mantido a um nível constante durante
um período limitado se o preço de oferta que serviu de
base para o estabelecimento anterior do preço representa
tivo não tiver chegado ao conhecimento da Comissão e se
os preços de oferta disponíveis, afigurando-se insuficiente
mente representativos da tendência efectiva do mercado,
implicarem alterações bruscas e consideráveis do preço
representativo;

Considerando que , quando o preço de desencadeamento
relativo ao produto em causa e o preço representativo
forem diferentes, devem ser fixados direitos de importação
adicionais nas condições referidas no artigo 3 ? do Regula
mento (CE) n? 1422/95; que , no caso de suspensão dos
direitos de importação em aplicação do artigo 5? do Regu
lamento (CE) n ? 1422/95, devem ser fixados montantes
específicos para esses direitos;

Considerando que a aplicação dessas disposições conduz à
fixação dos preços representativos e dos direitos adicionais
de importação dos produtos em causa conforme indicado
no anexo do presente regulamento;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité
de gestão do açúcar,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/81 do
Conselho, de 30 de Junho de 1981 , que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector do açúcar (l ), com a
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 1126/96 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 1422/95 da
Comissão, de 23 de Junho de 1995, que estabelece as
regras de aplicação relativas à importação de melaços no
sector do açúcar e que altera o Regulamento (CEE)
n ? 785/68 (3), e, nomeadamente, o n ? 2 do seu artigo 1 ? e
o n? 1 do seu artigo 3 ?,

Considerando que o Regulamento (CE) n? 1422/95 prevê
que o preço CIF de importação do melaço, a seguir
designado «preço representativo», é estabelecido em
conformidade com o Regulamento (CEE) n? 785/68 (4);
que este preço se entende fixado para a qualidade-tipo
definida no artigo 1 ? do citado regulamento;

Considerando que o preço representativo do melaço é
calculado relativamente a um local de passagem da fron
teira da Comunidade , que é Amesterdão; que esse preço
deve ser calculado a partir das possibilidades de compra
mais favoráveis no mercado mundial estabelecidas com
base nas cotações ou preços desse mercado ajustados em
função das eventuais diferenças de qualidade relativa
mente à qualidade-tipo; que a qualidade-tipo do melaço
foi definida pelo Regulamento (CEE) n ? 785/68 ;

Considerando que , para a determinação das possibilidades
de compra mais favoráveis no mercado mundial , devem
ser tidas em conta todas as informações relativas às ofertas
feitas no mercado mundial, aos preços registados nos
mercados importantes de países terceiros e às operações
de venda concluídas no âmbito do comércio internacio
nal, de que a Comissão tem conhecimento, quer através
dos Estados-membros quer pelos seus próprios meios;
que, aquando dessa determinação, se pode tomar por base ,
nos termos do artigo 7? do Regulamento (CEE)
n ? 785/68 , uma média de vários preços, desde que essa
média possa ser considerada representativa da tendência
efectiva do mercado;

Considerando que aquelas informações não são tidas em
conta quando a mercadoria não tiver qualidade sã, leal e
comerciável ou quando o preço de oferta indicado apenas

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artiga 1 ?

Os preços representativos e os direitos adicionais aplicá
veis na importação dos produtos referidos no artigo 1 ? do
Regulamento (CE) n ? 1422/95 são fixados conforme indi
cado no anexo.

(') JO n? L 177 de 1 . 7 . 1981 , p . 4 .
O JO n? L 150 de 25 . 6. 1996, p . 3 .
O JO n? L 141 de 24. 6. 1995, p . 12.
(4) JO n ? L 145 de 27. 6. 1968 , p . 12.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 25 de Julho
de 1996.
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O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996 .
Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

ANEXO

do regulamento que fixa os preços representativos e os montantes dos direitos adicionais
aplicáveis na importação dos melaços no sector do açúcar

Código NC
Montante em ecus do preço

representativo por 100 kg líquido
do produto em causa

Montante em ecus do direito

adicional por 100 kg líquido
do produto em causa

Importe em ecus do direito
a aplicar na importação
devido à suspensão

referida no artigo 5? do
Regulamento (CE) n? 1422/95

por 100 kg líquido
do produto em causa (2)

1703 10 00 (') 8,04 — 0,17

1703 90 00 (') 11,36 — 0,00

(') Fixação para a qualidade-tipo tal como definida no artigo 1 ? do Regulamento (CEE) n". 785/68, alterado .
(2) Este montante substitui, nos termos do artigo 5? do Regulamento (CE) n? 1422/95, a taxa dos direitos da Pauta Aduaneira

Comum fixada para esses produtos.
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REGULAMENTO (CE) N? 1442/96 DA COMISSÃO 
de 24 de Julho de 1996 

que fixa o montante máximo da restituição à exportação do açúcar branco para 
o quadragésimo nono concurso público parcial efectuado no âmbito do 

concurso público permanente referido no Regulamento (CE) n? 1813/95 

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS, 

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade 
Europeia, 

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 1785/81 do 
Conselho, de 30 de Junho de 1981, que estabelece a orga-
nização comum de mercado no sector do açúcar ('), com a 
última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) 
n? 1126/96 da Comissão (2), e, nomeadamente, o n? 5, 
alínea b), do seu artigo 17?, 

Considerando que, por força do Regulamento (CE) 
n? 1813/95 da Comissão, de 26 de Julho de 1995, respei-
tante a um concurso público permanente para a determi-
nação de direitos niveladores e/ou de restituições à expor-
tação de açúcar branco (3), com a última redacção que lhe 
foi dada pelo Regulamento (CE) n? 706/96 (4); proce-
deu-se a concursos públicos parciais para a exportação 
desse açúcar, 

Considerando que, nos termos do n? 1 do artigo 9? do 
Regulamento (CE) n? 1813/95, é fixado um montante 
máximo da restituição à exportação, eventualmente, para o 
concurso público parcial em causa, tendo em conta, 
nomeadamente, a situação e a evolução previsível do 
mercado do açúcar na Comunidade e no mercado 
mundial; 

Considerando que, após exame das ofertas, é conveniente 
adoptar, para o quadragésimo nono concurso público 
parcial, as disposições referidas no artigo 1?; 

Considerando que o Regulamento (CEE) n? 990/93 do 
Conselho O, alterado pelo Regulamento (CE) n? 1380/ 

195 (6), proíbe o comércio entre a Comunidade Europeia e 
a República Federativa da Jugoslávia (Sérvia e Montene-
gro); que esta proibição não se aplica a determinadas 
situações, enumeradas de forma limitativa nos artigos 2?, 
4?, 5? e 7? do mesmo regulamento e no Regulamento 
(CE) n? 462/96 do Conselho f); que este facto deve ser 
tomado em consideração na fixação das restituições; 

Considerando que as medidas previstas no presente regu-
lamento estão em conformidade com o parecer do Comité 
de gestão do açúcar, 

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO: 

Artigo 1? 

1. Para o quadragésimo nono concurso público parcial 
de açúcar branco, efectuado no âmbito do Regulamento 
(CE) n? 1813/95, o montante máximo da restituição à 
exportação é fixado em 42,357 ecus/100 quilogramas. 

2. As restituições à exportação para a República Federa-
tiva da Jugoslávia (Sérvia e Montenegro) só podem ser 
concedidas no respeito das condições previstas nos Regu-
lamentos (CEE) n? 990/93 alterado e (CE) n? 462/96. 

Artigo 2? 

O presente regulamento entra em vigor em 25 de Julho 
de 1996. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável 
em todos os Estados-membros. 

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996. 

Pela Comissão 

Franz FISCHLER 

Membro da Comissão 

(') JO n? L 177 de 1.7. 1981, p. 4. 
(2) JO n? L 150 de 25. 6. 1996, p. 3. 
(3) JO n? L 175 de 27. 7. 1995, p. 12. 
(4) JO n? L 98 de 19. 4. 1996, p. 11. 
(5) JO n? L 102 de 28. 4. 1993, p. 14. 

(6) JO n? L 138 de 21. 6. 1995, p. 1. 
O JO n? L 65 de 15. 3. 1996, p. 1. 
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REGULAMENTO (CE) N? 1443/96 DA COMISSÃO
de 23 de Julho de 1996

que fixa valores unitários para a determinação do valor aduaneiro de certas
mercadorias perecíveis

Considerando que a aplicação das normas e critérios
fixados nos artigos acima referidos aos elementos comuni
cados à Comissão em conformidade com o disposto no
n? 2 do artigo 173? do Regulamento (CEE) n? 2454/93
conduz a fixar, para os produtos em questão, os valores
unitários indicados no anexo ao presente regulamento,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2913/92 do
Conselho, de 12 de Outubro de 1992, que estabelece o
Código Aduaneiro Comunitário ('), alterado pelo Regula
mento (CEE) n ? 2454/93 (2),
Tendo em conta o Regulamento (CEE) n? 2454/93 da
Comissão, de 2 de Julho de 1993 , que fixa determinadas
disposições de aplicação do Regulamento (CEE)
n ? 2913/92, que estabelece o Código Aduaneiro Comuni
tário, com a última redacção que lhe foi dada pelo Regu
lamento (CE) n? 482/96 (3), e, nomeadamente, o n ? 1 do
seu artigo 173?,

Considerando que os artigos 173? a 177? do Regulamento
(CEE) n ? 2454/93 prevêem os critérios para a fixação
periódica pela Comissão de valores unitários para os
produtos designados segundo a classificação do anexo 26
desse regulamento;

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os valores unitários referidos no n? 1 do artigo 173 ? do
Regulamento (CEE) n? 2454/93 são fixados conforme se
indica no quadro em anexo .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 26 de Julho
de 1996.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 23 de Julho de 1996 .
Pela Comissão

Mário MONTI

Membro da Comissão

(') JO n? L 302 de 19. 10 . 1992, p. 1 .
(2) JO n? L 253 de 11 . 10 . 1993, p. 1 .
(3) JO n? L 70 de 20 . 3 . 1996, p. 4.



25. 7. 96 [ PTi Jornal Oficial das Comunidades Europeias N? L 186/7

ANEXO

Designação das mercadorias Montante dos valores unitários/100 kg peso líquido
Rubrica

Espécies, variedades, código NC
a)
b)
c)

ECU
Fmk
Skr

ÖS
FF

FB/Flux

DM
£ Irl
£

Dkr
Lit

DR
Fl

Pta
Esc

1.10 Batatas temporas
0701 90 51
0701 90 59

a)
b)
c)

61,03
353,88
516,58

819,41
394,49

2 398,81

116,44
48,65
50,46

449,02
118 366,46

18 412,63
130,57

9 826,14
1 1 975,49

1.30 Cebolas (excepto cebolas de semente)
0703 10 19

a)
b)
c)

16,17
93,78
136,90

217,15
104,54
635,69

30,86
12,89
13,37

118,99
31 367,60

4 879,42
34,60

2 603,97
3 173,55

1.40 Alhos
0703 20 00

a)
b)
c)

155,55
901,95

1 316,64

2 088,46
1 005,45
6 1 13,95

296,77
123,99
128,60

1 144,44
301 685,73

46 929,06
332,78

25 044,30
30 522,45

1.50 Alho francês
ex 0703 90 00

a)
b)
c)

36,24
210,14
306,75

486,57
234,25

1 424,43

69,14
28,89
29,96

266,63
70 286,76

10 933,54
77,53

5 834,82
7 111,12

1.60 Couve-flor
ex 0704 10 10
ex 0704 10 05
ex 0704 10 80

a)
b)
c)

75,84
439,76
641,94

1 018,25
490,22

2 980,92

144,70
60,45
62,70

557,99
147 090,16

22 880,78
162,25

12 210,62
14 881,55

1.70 Couve-de-bruxelas
0704 20 00

a)
b)
c)

53,71
311,44
454,63

721,13
347,17

2 111,09

102,47
42,81
44,40

395,17
104 169,47

16 204,20
1 14,91

8 647,58
10 539,14

1.80 Couve branca e couve roxa
0704 90 10

a)
b)
c)

40,58
235,30
343,49

544,84
262,30

1 595,01

77,42
32,35
33,55

298,56
78 704,10

1 2 242,90
86,82

6 533,58
7 962,73

1.90 Brócolos [Brassica oleracea L convarè botry
tis (L) Alef var. italica Plenckì
ex 0704 90 90

a)
b)
c)

105,95
614,35
896,81

1 422,52
684,85

4 164,41

202,14
84,45
87,59

779,52
205 487,91

31 964,90
226,67

17 058,48
20 789,83

1.100 Couve-da-china
ex 0704 90 90

a)
b)
c)

78,85
457,21
667,42

1 058,66
509,68

3 099,23

150,44
62,85
65,19

580,13
152 928,00

23 788,89
168,69

12 695,24
15 472,18

1.110 Alfaces repolhudas
0705 11 10
0705 11 05
0705 1 1 80

a)
b)
c)

56,79
329,30
480,70

762,48
367,08

2 232,15

108,35
45,27
46,95

417,83
110 143,07

17 133,43
121,50

9 143,47
11 143,50

1.120 Endivias
ex 0705 29 00

a)
b)
c)

21,82
126,52
184,69

292,96
141,04
857,64

41,63
17,39
18,04

160,54
42 319,45

6 583,05
46,68

3 513,13
4 281,59

1.130 Cenouras
ex 0706 10 00

a)
b)
c)

30,34
175,93
256,81

407,35
196,11

1 192,53

57,89
24,18
25,08

223,22
58 843,82

9 153,52
64,91

4 884,89
5 953,41

1.140 Rabanetes
ex 0706 90 90

a)
b)
c)

49,31
285,92
417,38

662,05
318,73

1 938,15

94,08
39,31
40,77

362,79
95 635,76

14 876,73
105,49

7 939,16
9 675,76

1.160 Ervilhas (Pisum sativum)
0708 10 90
0708 10 20
0708 10 95

a)
b)
c)

359,66
2 085,48
3 044,32

4 828,90
2 324,79
14 136,56

686,19
286,69
297,35

2 646,16
697 552,60

108 508,58
769,46

57 906,99
70 573,49
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Designação das mercadorias Montante dos valores unitários/ 1 00 kg peso líquido
Rubrica

Espécies, variedades, código NC
a)
b)
c)

ECU
Fmk
Skr

ÖS
FF

FB/Flux

DM
£ Irl
£

Dkr
Lit

DR
Fl

Pta
Esc

1.170 Feijões :
1.170.1 Feijões (Vigna spp., Phaseolus ssp.)

ex 0708 20 90
ex 0708 20 20
ex 0708 20 95

a)
b)
c)

225,91
1 309,95
1 912,23

3 033,17
1 460,27
8 879,59

431,02
180,08
186,77

1 662,13
438 153,36

68 157,44
483,32

36 373,09
44 329,29

1.170.2 Feijões (Phaseolus Ssp., vulgaris var. Com
pressus Savi)

ex 0708 20 90
ex 0708 20 20
ex 0708 20 95

a)
b)
c)

67,29
390,17
569,56

903,44
434,94

2 644,81

128,38
53,64
55,63

495,07
130 504,89

20 300,84
143,96

10 833,80
13 203,57

1.180 Favas
ex 0708 90 00

a)
b)
c)

92,83
538,27
785,75

1 246,36
600,04

3 648,72

177,11
74,00
76,75

682,99
180 041,93

28 006,63
198,60

14 946,09
18 215,38

1.190 Alcachofras
0709 10 30

a)
b)
c)

115,68
670,77
979,17

1 553,15
747,74

4 546,85

220,71
92,21
95,64

851,11
224 359,05

34 900,42
247,49

18 625,06
22 699,08

1.200

1.200.1

Espargos:
— Verdes

ex 0709 20 00
a)
b)
c)

617,00
3 577,69
5 222,59

8 284,07
3 988,22
24 251,57

1 177,18
491,82
510,11

4 539,55
1 196 665,75

186 148,69
1 320,02

99 340,63
121 070,26

1.200.2 — Outros
ex 0709 20 00

a)
b)
c)

454,50
2 635,41
3 847,09

6 102,25
2 937,82
17 864,30

867,14
362,29
375,76

3 343,94
881 493,66

137 121,74
972,36

73 176,77
89 183,35

1.210 Beringelas
0709 30 00

a)
b)
c)

1 33,43
773,71

1 129,44

1 791,52
862,49

5 244,65

254,58
106,36
110,32

981,72
258 791,41

40 256,59
285,47

21 483,44
26 182,70

1.220 Aipo de folhas ÍApium graveolens L, var.
dulce (Mill.) Pers.I
ex 0709 40 00

a)
b)
c)

84,57
490,38
715,84

1 135,46
546,65

3 324,06

161,35
67,41
69,92

622,22
164 021,82

25 514,60
1 80,93

13 616,19
1 6 594,58

1.230 Cantarelos
0709 51 30

a)
b)
c)

1 046,89
6 070,38
8 861,34

14 055,86
6 766ß5

41 148,43

1 997,36
834,49
865,52

7 702,40
2 030 422,22

315 844,62
2 239,73

168 554,52
205 423,90

1.240 Pimentos doces ou pimentões
0709 60 10

a)
b)
c)

83,01
481,34
702,64

1 114,53
536,57

3 262,79

158,38
66,17
68,63

610,75
160 998,76

25 044,34
177,60

13 365,23
16 288,73

1.250 Funcho
0709 90 50

a)
b)
c)

73,55
426,48
622,56

987,50
475,42

2 890,91

140,33
58,63
60,81

541,14
142 648,75

22 189,89
157,35

11 841,92
14 432,20

1.270 Batatas doces , inteiras, frescas (destinadas à
alimentação humana)

0714 20 10
a)
b)
c)

73,47
426,02
621 ,88

986,43
474,90

2 887,77

140,17
58,56
60,74

540,55
142 493,60

22 165,75
157,18

1 1 829,04
14 416,50

2.10 Castanhas (Castanea spp.), frescas
ex 0802 40 00

a)
b)
c)

136,94
794,05

1 159,12

1 838,60
885,16

5 382,48

261,27
109,16
113,22

1 007,52
265 592,39

41 314,52
292,97

22 048,02
26 870,78

2.30 Ananases, frescos /
ex 0804 30 00

a)
b)
c)

49,16
285,05
416,11

660,04
317,76

1 932,26

93,79
39,19
40,64

361,69
95 345,22

14 831,53
105,17

7 915,04
9 646,36
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Designação das mercadorias Montante dos valores unitários/ 100 kg peso líquido
Rubrica

Espécies, variedades, código NC
a)
b)
c)

ECU
Fmk
Skr

ÖS
FF

FB/Flux

DM
£ Irl
£

Dkr
Lit

DR
Fl

Pta
Esc

2.40 Abacates, frescos
ex 0804 40 90
ex 0804 40 20
ex 0804 40 95

a)
b)
c)

171,05
991,81

1 447,81

2 296,52
1 105,62
6 723,04

326,34
136,34
141,41

1 258,46
331 740,88

51 604,33
365,94

27 539,31
33 563,22

2.50 Goiabas e mangas , frescas
ex 0804 50 00

a)
b)
c)

127,38
738,63

1 078,23

1 710,30
823,39

5 006,88

243,04
101,54
105,32

937,22
247 058,72

38 431,50
272,53

20 509,46
24 995,67

2.60 Laranjas doces , frescas :

2.60.1 — Sanguíneas e semi-sanguíneas
0805 10 42
0805 10 51
0805 10 37

a)
b)
c)

26,95
156,27
228,12

361,84
174,20

1 059,28

51,42
21,48
22,28

198,28
52 268,99

8 130,76
57,66

4 339,08
5 288,21

2.60.2 — Navels, Navelinas, Navelates, Salustia
nas, Vernas, Valencia Lates, Maltesas,
Shamoutis, Ovalis, Trovita, Hamlins
0805 10 44
0805 10 55
0805 10 38

a)
b)
c)

42,30
245,28
358,05

567,94
273,42

1 662,64

80.71
33.72
34,97

311,22
82 040,97

12 761 »98
90,50

6 810,59
8 300,33

2.60.3 — Outras
0805 10 39
0805 10 46
0805 10 59

a)
b)
c)

14,89
86,36
126,07

199,97
96,27
585,41

28,42
11,87
12,31

109,58
28 886,42

4 493,46
31,86

2 397,99
2 922,53

2.70 Tangerinas, compreendendo as mandarínas e
satsumas, frescas ; clementinas, wilkings e
outros citrinos híbridos, semelhantes, frescos :

2.70.1 — Clementinas
0805 20 21

a)
b)
c)

79,61
461,63
673,87

1 068,89
514,60

3 129,18

151,89
63,46
65,82

585,74
154 405,69

24 018,75
170,32

12 817,91
15 621,69

2.70.2 — Monréales e satsumas
0805 20 23

a)
b)
c)

54,18
314,15
458,59

727,42
350,20

2 129,51

103,37
43,19
44,79

398,61
105 078,12

16 345,55
1 15,91

8 723,01
10 631,07

2.70.3 — Mandarinas e wilkings
0805 20 25

a)
b)
c)

57,56
333,78
487,23

772,85
372,08

2 262,52

109,82
45,88
47,59

423,51
111 641,32

17 366,49
123,15

9 267,85
1 1 295,09

2.70.4 — Tangerinas e outras
ex 0805 20 27
ex 0805 20 29

a)
b)
c)

62,80
364,14
531,56

843,16
405,93

2 468,35

119,81
50,06
51,92

462,04
121 797,79

18 946,39
134,35

10 110,99
12 322,65

2.85 Limas (Citrus aurantifolia), frescas
ex 0805 30 90

a)
b)
c)

107,48
623,24
909,79

1 443,1 1
694,76

4 224,68

205,07
85,68
88,86

790,80
208 462,10

32 427,56
229,95

17 305,38
21 090,73
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Designação das mercadorias Montante dos valores unitários/ 1 00 kg peso líquido
Rubrica

Espécies, variedades, código NC
a)
b)
c)

ECU
Fmk
Skr

ÖS
FF

FB/Flux

DM
£ Irl
£

Dkr
Lit

DR
Fl

Pta
Esc

2.90

2.90.1

Toranjas e pomelos, frescos :
— Brancos

ex 0805 40 90
ex 0805 40 20
ex 0805 40 95

a)
b)
c)

54,06
313,48
457,61

725,86
349,45

2 124,94

103,15
43,09
44,70

397,76
104 852,94

16 310,52
115,66

8 704,32
10 608,29

2.90.2 — Rosa
ex 0805 40 90
ex 0805 40 20
ex 0805 40 95

a)
b)
c)

68,38
396,51
578,82

918,12
442,01

2 687,80

130,47
54,51
56,54

503,12
132 626,30

20 630,83
146,30

1 1 009,91
13 418,20

2.100 Uvas de mesa
0806 10 21
0806 10 29
0806 10 61
0806 10 30
0806 10 69

a)
b)
c) — — —

—

2.110 Melancias
0807 1 1 00

a)
b)
c)

3,84
22,25
32,48

51,52
24,81
150,83

7,32
3,06
3,17

28,23
7 442,75

1 157,77
8,21

617,86
753,01

2.120 Melões :

2.120.1 — Amarillo, Cuper, Honey Dew (com
preendendo Cantatene), Onteniente, Piel
de Sapo (compreendendo Verde Liso),
Rochet, Tendrai, Futuro
ex 0807 19 00

a)
b)
c)

100,16
580,79
847,82

1 344,81
647,43

3 936,91

191,10
79,84
82,81

736,93
194 262,20

30 218,68
214,29

16 126,58
19 654,09

2.120.2 — Outros
ex 0807 19 00

a)
b)
c)

120,72
699,97

1 021,79

1 620,76
780,29

4 744,77

230,31
96,22
99,80

888,15
234 125,49

36 419,66
258,26

19 435,82
23 687,18

2.140 Pêras:

2.140.1 Pêras- Nashi (Pyrus pyrifolia)
ex 0808 20 41

a)
b)
c)

— — — —

2.140.2 Outras
ex 0808 20 41

a)
b)
c)

—

—

—

—

—

—

2.150 Damascos
0809 10 10
0809 10 50

a)
b)
c)

457,51
2 652,87
3 872,57

6 142,67
2 957,28
17 982,61

872,88
364,69
378,25

3 366,09
887 331,49

138 029,85
978,80

73 661,40
89 773,98

2.160 Cerejas
0809 20 1 1
0809 20 19
0809 20 21
0809 20 29
0809 20 71
0809 20 79

a)
b)
c)

— — — — — —

2.170 Pêssegos
0809 30 19
0809 30 59

a)
b)
c)

— —

—

— — —

2.180 Nectarinas
ex 0809 30 1 1
ex 0809 30 51

a)
b)
c)

—

— —

—

— —
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Designação das mercadorias Montante dos valores unitários/ 100 kg peso líquido
Rubrica

Espécies, variedades, código NC
a)
b)
c)

ECU
Fmk
Skr

ÖS
FF

FB/Flux

DM
£ Irl
£

Dkr
Lit

DR
Fl

Pta
Esc

2.190 Ameixas a)
0809 40 10 b) — — — —

0809 40 40 c) — —

2.200 Morangos a) 125,39 1 683,52 239,23 922,55 37 829,91 20 188,42
0810 10 10 b) 727,07 810,50 99,95 243 191,40 268,26 24 604,40
0810 10 05 c) 1 061,36 4 928,50 103,67
0810 10 80

2.205 Framboesas a) 633,42 8 504,55 1 208,51 4 660,36 191 102,87 101 984,50
0810 20 10 b)

c)
3 672,91
5 361,58

4 094,37
24 897,00

504,91
523,69

1 228 513,96 1 355,15 124 292,44

2.210 Mirtilos (frutos do Vaccinium myrtillus) a) 520,07 6 982,62 992,24 3 826,37 156 904,08 83 733,87
0810 40 30 b)

c)
3 015,62
4 402,10

3 361,66
20 441,56

414,55
429,97

1 008 665,36 1 112,64 102 049,70

2.220 Kiwis (Actinidia Chinensis Plancb.) a) 118,69 1 593,53 226,44 873,23 35 807,66 19 109,22
0810 50 00 b)

c)
688,21

1 004,62
767,18

4 665,04
94,61
98,13

230 191,26 253,92 23 289,14

2.230 Romãs a) 115,43 1 549,80 220,23 849,27 34 825,00 18 584,81
ex 0810 90 85 b)

c)
669,32
977,05

746,12
4 537,02

92,01
95,43

223 874,18 246,95 22 650,02

2.240 Dióspiros (compreendendo Sharon)
ex 0810 90 85

a)
b)
c)

308,12
1 786,64
2 608,08

4 136,94
1 991,66
12 110,87

587,87
245,61
254,74

2 266,98
597 597,04

92 959,88
659,20

49 609,23
60 460,68

2.250 Lechias a) 328,44 4 409,75 626,63 2 416,48 99 089,99 52 880,64
ex 0810 90 30 b)

c)
1 904,46
2 780,07

2 123,00
12 909,50

261,80
271,54

637 004,75 702,67 64 447,68
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REGULAMENTO (CE) N? 1444/96 DA COMISSÃO
de 24 de Julho de 1996

que altera o anexo I do Regulamento (CE) n? 1808/95 do Conselho relativo à
abertura e modo de gestão de contingentes pautais comunitários consolidados
no GATT, para certos produtos agrícolas , industriais e da pesca e à definição das

modalidades de correcção ou de adaptação dos referidos contingentes

abrir contingentes pautais comunitários para certos artigos
de vidro;

Considerando que é, pois, conveniente alterar o anexo I
do Regulamento (CE) n ? 1808/95 para nele incluir os
produtos que figuram no anexo do presente regulamento;

Considerando que as medidas previstas no presente regu
lamento estão em conformidade com o parecer emitido
pelo Comité do código aduaneiro,

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 1808/95 do
Conselho, de 24 de Julho de 1995, relativo à abertura e
modo de gestão de contingentes pautais comunitários
consolidados no GATT, para certos produtos agrícolas,
industriais e da pesca, e à definição das modalidades de
correcção ou de adaptação dos referidos contingentes ('),
com a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento
(CE) n ? 764/96 (2), e, nomeadamente, os seus artigos 9? e
10?,

Considerando que pelo Regulamento (CE) n? 1808/95
foram abertos contingentes pautais comunitários para
certos produtos agrícolas, industriais e da pesca, no âmbito
do Acordo Geral sobre Pautas Aduaneiras e Comércio;

Considerando que determinados fios de linho crus, relati
vamente aos quais está prevista a abertura de contingentes
pautais comunitários consolidados no GATT, beneficia
vam, até 30 de Junho de 1996, da uma suspensão de
direitos de importação e que, por razões inerentes à indús
tria comunitária, essa suspensão não será renovada;

Considerando que, a fim de satisfazer os compromissos
internacionais assumidos no âmbito do GATT, é oportuno

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Ao anexo I do Regulamento (CE) n ? 1808/95 são aditados
os contingentes pautais que figuram no anexo do presente
regulamento .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

É aplicável a partir de 1 de Janeiro de 1996.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996 .

Pela Comissão

Mário MONTI

Membro da Comissão

(') JO n? L 176 de 27. 7 . 1995, p. 1 .
2) JO n? L 104 de 27. 4. 1996, p. 1 .
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ANEXO

Número
de ordem

Código NC
Subdivisão
Taric

Designação das mercadorias
Período de

contingentamento
Volume do
contingente (')

Taxa
do direito

(%)

09.0050 ex 5306 10 11*10
ex 5306 10 31*10

Fios de linho crus (com exclusão dos fios de
estopa) com 333,3 decitex ou mais (número
métrico não superior a 30) destinados à fabri
cação de fios retorcidos ou retorcidos múlti
plos, para a indústria do calçado e para a liga
ção de cabos (2)

De 1 de Janeiro a
31 de Dezembro

400 toneladas 1,8

09.0051 7018 10 90 Artigos semelhantes de vidro, excepto contas ,
imitações de pérolas naturais ou cultivadas e
imitações de pedras preciosas ou semipre
ciodas

52 toneladas 0

(') Para 1996 o volume do contingente sera reduzido para metade.
(2) A admissão ao benefício deste contingente está sujeita às condições previstas nas disposições comunitárias em vigor na matéria.
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REGULAMENTO (CE) N? 1445/96 DA COMISSÃO
de 24 de Julho de 1996

que encerra o inquérito respeitante à evasão de medidas anti-dumping
instituídas pelo Regulamento (CEE) n? 2861/93 relativo às importações de certos
discos magnéticos (microdiscos de 3,5 polegadas) originários do Japão, de
Taiwan e da República Popular da China por importações do mesmo produto do
Canadá, de Hong Kong, da índia, da Indonésia, de Macau, da Malásia, das
Filipinas, de Singapura e da Tailândia, e que põe termo à obrigação de registo

deste produto

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 384/96 do
Conselho, de 22 de Dezembro de 1995, relativo à defesa
contra as importações objecto de dumping de países não
membros da Comunidade Europeia (') e , nomeadamente,
do seus artigos 9?, 13? e 14?;

Após consultas no âmbito do Comité consultivo,
Considerando o seguinte :

A. PROCESSO

( 1 ) Pelo Regulamento (CE) n ? 2451 /95 (2), a Comissão
deu início a um inquérito respeitante à evasão dos
direitos anti-dumping criados pelo Regulamento
(CE) n? 2861 /93 da Comissão (3) relativo às impor
tações de certos discos magnéticos (microdiscos de
3,5 polegadas) originários do Japão, de Taiwan e da
Republica Popular da China, por importações do
mesmo produto do Canadá, de Hong Kong, da
índia, da Indonésia, de Macau, da Malásia, das Fili
pinas, de Singapura e da Tailândia e instruiu as
autoridades aduaneiras, em conformidade com o
n? 3 do artigo 13? e o n ? 5 do artigo 14? do Regu
lamento (CE) n? 384/96 para registar as importa
ções abrangidas pelo inquérito. Foi dado início ao
inquérito na sequência de um pedido apresentado
pelo Comité dos fabricantes europeus de disquetes
(Diskma).

gadas originários da República Popular da China e
de Taiwan. Estes elementos de prova foram consi
derados suficientes para justificar o início de um
inquérito.

(3) O produto em causa são os microdiscos de 3,5
polegadas, utilizados para registar e armazenar
informações digitais codificadas, actualmente classi
ficados no código NC ex 8523 20 90 .

(4) A Comissão informou oficialmente os exportadores
conhecidos como interessados e os representantes
dos países de exportação do início do inquérito e
enviou questionários aos exportadores conhecidos .

(5) O inquérito abrangeu o período compreendido
entre 1 de Julho de 1994 e 30 de Junho de 1995.

B INQUÉRITO

(6) A Comissão recebeu respostas dos seguintes expor
tadores:

a) Canadá :
KAO Infosystems Canada Inc ., Ontário;

b) Hong-Kong:

Jackin Magnetic Company Ltd,
Hong Kong Plantron (HK) Ltd,
Hong Kong Magnetic Ltd,
Benelux Manufacturing Limited,
Prime Standard Ltd;

2 c) índia:
Allied Electronics & Magnetics Ltd., Udaipur,
Moser-Baer India Ltd, Nova Deli ,
Sujata Data Products Ltd, Bombaim;

d) Indonésia:

O pedido continha elementos de prova prima facie
que indicavam a existência de uma alteração dos
fluxos comerciais entre os países em questão e a
Comunidade, cuja causa ou justificação era unica
mente a existência de direitos anti-dumping e do
transbordo através desses países para a Comunidade
de microdiscos de 3,5 polegadas fabricados na
República Popular da China e em Taiwan . O
pedido demonstrava igualmente que as importações
originárias dos países em causa estavam a ser
objecto de dumping em relação aos valores normais
previamente estabelecidos e que neutralizavam os
efeitos correctores dos direitos anti-dumping apli
cados às importações de microdiscos de 3,5 pole

PT Beneluxindo, Djakarta;

e) Malásia:
Discomp, Kuala Lumpur,
KUB Microelectronics Sdn . Bhd., Kuala
Lumpur,
Mega High-Tech Corp . (M) Sdn . Bhd., Penang;

(') JO n? L 56 de 6. 3 . 1996, p. 1 .
i1) JO n? L 252 de 20. 10 . 1 995, p . 9 .
(3) JO n? L 262 de 21 . 10 . 1993, p . 4.

f) Filipinas:
Maxi Data Philippines Inc., Manila;
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g) Singapura:
Datapulse Technology Ltd, Singapura
General Magnetics Limited, Singapura
Goldtron Magmedia Pte . Ltd, Singapura
MJC (Singapore) Pte . Ltd, Singapura

h) Tailandia:
General Mediatech Co. Ltd, Banguecoque,
V-SA Cast Co. Ltd, Banguecoque ,
V-SA Magnetic Co . Ltd, Banguecoque .

A V-SA Magnetic era uma filial da V-SA Cast
que detinha uma participação maioritária na
V-SA Magnetic .

Nenhum exportador de Macau respondeu ao ques
tionário da Comissão.

Com excepção das empresas estabelecidas
no Canadá e nas Filipinas, a Comissão verificou in
loco todas as informações apresentadas pelos expor
tadores acima referidos .

sentam cerca de 90 % do volume total das exporta
ções de Hong Kong para a Comunidade durante o
período de inquérito. Não foram recebidos, a
respeito destas duas empresas, elementos de prova
relativos a transbordos do produto acabado origi
nário da República Popular da China e de Taiwan.
Além disso, foi estabelecido que, para cada uma
destas empresas, as peças importadas dos países
sujeitos a direitos anti-dumping representavam
menos de 60 % do valor total das peças do produto
montado .

(10) A Hong Kong Magnetic é uma empresa de comer
cialização que vendeu microdiscos na Comunidade.
No entanto, não foram recebidos elementos de
prova relativos a transbordos com destino à Comu
nidade do produto acabado originário da República
Popular da China ou de Taiwan.

( 11 ) Verificou-se que a Benelux Manufacturing e a sua
filial Prime Standard são empresas ligadas ao
produto/exportador indonésio PT Beneluxindo (ver
considerando 14) e que venderam microdiscos na
Comunidade . Contudo, não foi recebido a respeito
destas duas empresas de Hong Kong nenhum
elemento de prova relativo a transbordos na Comu
nidade, do produto acabado em questão originário
da República Popular da China ou de Taiwan .

(12) Outra empresa, ligada ao exportador tailandês V-SA
Magnetic, recusou-se a cooperar no inquérito (ver
considerando 18). Os serviços da Comissão conti
nuarão a acompanhar de perto a situação .

(13) Em virtude das conclusões acima apresentadas, foi
estabelecido que as empresas objecto do inquérito
não preenchem os critérios enunciados no n! 1 e
n ? 2, alínea b), do artigo 13 ? do Regulamento (CE)
n ? 384/96 nos termos dos quais as importações do
produto em questão objecto de transbordo ou
montadas em países terceiros respectivamente
poderiam ser consideradas como tendo contornado
as medidas em vigor. Além disso, dada a evolução
das importações na Comunidade dos microdiscos
originários de Hong Kong, que diminuíram de
2 816 toneladas, em 1993 , para 1212 toneladas
durante o período de inquérito, parece pouco
provável que estas importações pudessem neutrali
zar, em termos de quantidades, os efeitos correc
tores dos direitos anti-dumping aplicados à Repú
blica Popular da China e a Taiwan .

Indonésia

( 14) O único exportador/produtor indonésio objecto de
inquérito, a PT Beneluxindo, representa a
grande maioria das importações registadas na
Comunidade durante o período de inquérito. A PT
Beneluxindo é uma filial de Benelux
Manufacturing Limited Hong Kong que forneceu à
PT Beneluxindo todas as peças utilizadas na
montagem dos microdiscos . Todos os microdiscos
acabados foram, então, reexpedidos para Hong
Kong, donde foram vendidos pela filial de comer
cialização da Benelux Manufacturing Limited, a

C. RESULTADOS

Canadá, índia, Filipinas e Singapura
(7) A indústria comunitária alegou no seu pedido de

início de um inquérito de evasão de direitos que a
parte de mercado cumulada detida, na Comuni
dade, pelo Canadá, índia, Filipinas e Singapura
representava 4,5 % de consumo comunitário em
1994. Contudo, com base nas últimas estatísticas de
comércio externo da Comunidade (Comext), a
Comissão estabeleceu que a parte de mercado
destes países representava apenas 2,8 % durante o
período de inquérito, sendo pois inferior aos
volumes de importação de minimis referidos
no n? 3 do artigo 9 ? do Regulamento (CE)
n ? 384/96, abaixo dos quais o prejuízo é normal
mente considerado negligenciável . Além disso, foi
ainda estabelecido que as quantidades importadas
destes países eram igualmente inferiores aos
limiares mínimos previstos no n? 8 do artigo 5? do
Acordo sobre a aplicação do Artigo VI do GATT de
1994 (3 % das importações totais do produto
similar na Comunidade para cada país considerado
isoladamente , e de 7 % para os quatro países consi
derados colectivamente).

(8) Nesta base , a Comissão considerou pouco provável
que, neste processo, as importações originárias dos
quatro países em causa pudessem neutralizar, em
termos de quantidades, os efeitos correctores dos
direitos anti-dumping instituídos sobre as importa
ções do produto em questão originário da Repú
blica Popular da China e de Taiwan .

Hong Kong

(9) Verificou-se que a empresa Jackin Magnetic e a
empresa Plantron (HK) são efectivamente produ
tores de microdiscos que, conjuntamente, repre
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Prime Standard Ltd., a clientes independentes na
Comunidade . Apurou-se, pois, que esta empresa era
efectivamente um produtor, tendo sido estabelecido
que as peças importadas da República Popular da
China e de Taiwan representavam bastante menos
do que 60 % do valor total das peças do produto
montado. Além disso, não foi encontrado a respeito
da PT Beneluxindo nenhum elemento de prova
relativo a transbordos do produto acabado em ques
tão originário da República Popular da China ou do
Taiwan .

Por conseguinte , não se encontram reunidas a
respeito das empresas objecto do inquérito as
condições de uma evasão previstas no n? 1 e n? 2,
alínea b), do artigo 13 ? do Regulamento (CE)
n ? 384/96.

Macau

( 15) Nenhuma empresa de Macau cooperou no inqué
rito. Nestas circunstâncias, a Comissão poderia
normalmente propor uma prorrogação das medidas
anti-dumping aplicáveis a este país, a fim de evitar
que a evasão continuasse . Contudo, na sequência de
um inquérito conduzido pelos serviços antifraude
da Comissão (Uclaf), serão aplicados retroactiva
mente direitos anti-dumping às importações de
microdiscos chineses exportados de Macau. Por
conseguinte, é razoável supor que os efeitos correc
tores das medidas anti-dumping não serão conside
ravelmente neutralizados pelas importações originá
rias de Macau, que diminuíram fortemente após o
período de inquérito reltivo à evasão . De qualquer
modo, a Comissão continuará a acompanhar de
perto a evolução das importações na Comunidade
dos microdiscos de Macau .

Tailandia

(17) As três empresas tailandesas objecto do inquérito
representam a grande maioria das importações
totais originárias da Tailândia registadas na Comu
nidade durante o período de inquérito. Foi apurado
que a filial da V-SA Cast, a V-SA Magnetic (ver
alínea h) do considerando 6), e a General Mediatech
são efectivamente produtores e que as peças origi
nárias da República Popular da China e de Taiwan
utilizadas na montagem dos microdiscos repre
sentam menos do que 60 % do valor total das
peças do produto montado por cada uma destas
empresas . Além disso, não foi encontrado a respeito
destas duas empresas nenhum elemento de prova
de transbordo do produto acabado da República
Popular da China ou de Taiwan.

( 18) Foi apurado que a V-SA Cast procedeu ao trans
bordo de 28 milhões de microdiscos fornecidos por
uma empresa estabelecida em Hong-Kong que
detinha 1 5 % da V-SA Magnetic. Contudo, dada a
não cooperação da empresa ligada em Hong Kong,
não foi encontrado nenhum elemento de prova que
indicasse que os microdiscos em causa eram origi
nários da República Popular da China ou de
Taiwan . A presunção de tal origem penalizaria
excessivamente a empresa tailandesa, tendo em
conta os esforços que desenvolveu para persuadir a
empresa de Hong Kong a cooperar no inquérito,
bem como a pequena participação desta última
empresa no grupo V-SA.

Por conseguinte , não se encontram reunidas a
respeito das empresas objecto do inquérito as
condições de evasão previstas no n? 1 e n? 2,
alínea b), do artigo 13 ? do Regulamento (CE)
n ? 384/96 .

D. ENCERRAMENTO DO INQUÉRITO

Malasia

(16) Os três exportadores/produtores da Malásia objecto
do inquérito representam praticamente a totalidade
das importações originárias deste país registadas na
Comunidade durante o período de inquérito.
Embora dois destes produtores não estejam ligados
a nenhum exportador/produtor dos países sujeitos a
direitos anti-dumping, o terceiro (Mega Hig-Tech
Corp.) é uma filial de uma empresa de Taiwan. Foi
constatado que estas três empresas são efectiva
mente produtores e que as peças importadas da
República Popular da China e de Taiwan consti
tuíam muito menos do que 60 % do valor total das
peças do produto montado por cada produtor.
Além disso, não foram encontrados a respeito dos
produtores malaios em causa, elementos de prova
de transbordos do produto acabado originário da
República Popular da China ou de Taiwan.

(19) Tendo em conta as conclusões e considerações
acima apresentadas a respeito dos nove países
objecto do inquérito de evasão, afigura-se adequado
encerrar este último sem tornar extensivos a qual
quer um destes países os direitos anti-dumping
criados sobre as importações de microdiscos origi
nários da República Popular da China e de Taiwan .
Deixará igualmente de ser obrigatório o registo das
importações de microdiscos originários destes
países estabelecido pelo Regulamento (CE)
n ? 2451 /95.

(20) Foi consultado o Comité consultivo, que não
levantou nenhuma objecção.

(21 ) As partes interessadas foram informadas dos factos
e considerações essenciais com base nos quais a
Comissão tencionava encerrar o inquérito, tendo
-lhes sido dada a oportunidade de apresentarem as
suas observações,

Por consguinte, não se encontram reunidas a
respeito das empresas objecto do inquérito as
condições de uma evasão previstas no n? 1 e n? 2,
alínea b), do artigo 13 ? do Regulamento (CE)
n? 384/96.
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ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

É encerrado o inquérito respeitante à evasão dos direitos
anti-dumping criados pelo Regulamento (CE)
n ? 2861 /93, relativo às importações de certos discos
magnéticos (microdiscos de 3,5 polegadas) originários do
Japão, de Taiwan e da República Popular da China, por
importações do mesmo produto originário do Canadá, de
Hong Kong, da índia, da Indonésia, de Macau , da Malásia,

das Filipinas, de Singapura e da Tailândia iniciado pelo
Regulamento (CE) n ? 2451 /95 da Comissão.

Artigo 2?
É revogado o Regulamento (CE) n ? 2451 /95 .

Artigo 3 ?

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao
da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades
Europeias.

O presente regulamento e obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicável
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996.

Pela Comissão

Leon BRITTAN

Vice-Presidente
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REGULAMENTO (CE) N? 1446/96 DA COMISSÃO
de 24 de Julho de 1996

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de
importação de determinados produtos do sector da carne de aves de capoeira
apresentados em Julho de 1996 ao abrigo do regime previsto no Regulamento
(CE) n? 774/94 do Conselho relativo à abertura e modo de gestão de
determinados contingentes pautais comunitários de carne de aves de capoeira e

outros produtos agrícolas

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 1431 /94 da
Comissão, de 22 de Junho de 1994, que estabelece as
normas de execução, no sector da carne de aves de
capoeira, do regime de importação previsto no Regula
mento (CE) n? 774/94 do Conselho relativo à abertura e
modo de gestão de determinados contingentes pautais
comunitários de carne de aves de capoeira e outros
produtos agrícolas ('), com a última redacção que lhe foi
dada pelo Regulamento (CE) n? 958/96 (2), e, nomeada
mente, o n? 4 do seu artigo 4?,

Considerando que os pedidos de certificados de importa
ção apresentados relativos ao período de 1 de Julho a 30
de Setembro de 1996 totalizam quantidades superiores às

quantidades disponíveis, devendo, por conseguinte , ser
reduzidos numa percentagem fixa para se garantir uma
repartição equitativa,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os pedidos de certificados de importação, relativos ao
período de 1 de Julho a 30 de Setembro de 1996, apre
sentados ao abrigo do Regulamento (CE) n ? 1431 /94, são
aceites como referido no anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 25 de Julho
de 1996.

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 156 de 23 . 6 . 1994, p . 9 .
f) JO n? L 130 de 31 . 5. 1996, p . 6 .
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ANEXO

Percentagem de aceitação dos certificados
de importação apresentados

relativos ao período de 1 de Julho a
30 de Setembro de 1996

1 5,21
2 5,21
3 5,21
4 90,91
5 6,13
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REGULAMENTO (CE) N? 1447/96 DA COMISSÃO
de 24 de Julho de 1996

relativo aos certificados de importação para os produtos do sector da carne de
aves de capoeira originários dos Estados de Africa, das Caraíbas e do Pacífico

(ACP) ou dos países e territórios ultramarinos (PTU)

Considerando que foram introduzidos pedidos de certifi
cados de 1 a 10 de Julho de 1996,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 715/90 do
Conselho, de 5 de Março de 1990, relativo ao regime apli
cável aos produtos agrícolas e a certas mercadorias resul
tantes da transformação de produtos agrícolas originários
dos Estados ACP ou dos países e territórios ultramarinos
(PTU) ('), com a última redacção que lhe foi dada pelo
Regulamento (CE) n? 619/96 (2), e, nomeadamente, o seu
artigo 27?,

Considerando que o n ? 5 do artigo 4? do Regulamento
(CEE) n ? 903/90 da Comissão (3), com a última redacção
que lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 121 5/96 (4),
prevê que a Comissão decida em que medida pode ser
dado seguimento aos pedidos de certificados de importa
ção; que , todavia, as importações devem realizar-se
no limite dos contingentes;

Artigo 1 ?

São integralmente satisfeitos, no período com início em 1
de Julho e termo em 30 de Setembro de 1996, todos os
pedidos de certificados de importação apresentados em
conformidade com o disposto no Regulamento (CEE)
n? 903/90 .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 25 de Julho
de 1996.

O presente regulamento é obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros.

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996 .

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 84 de 30 . 3 . 1990, p. 85 .
¥) JO n? L 89 de 10 . 4 . 1996, p. 1 .
0 JO n? L 93 de 10 . 4 . 1990, p. 20 .
(") JO n? L 161 de 29. 6 . 1996, p. 48
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REGULAMENTO (CE) N? 1448/96 DA COMISSÃO
de 24 de Julho de 1996

que determina em que medida podem ser aceites os pedidos de certificados de
importação de determinados produtos do sector dos ovos e da carne de aves de
capoeira apresentados em Julho de 1996 ao abrigo dos Regulamentos (CE)

n? 1474/95 e (CE) n? 1251/96

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 1474/95 da
Comissão ('), relativo à abertura e modo de gestão de
contingentes pautais, no sector dos ovos e para as ovalbu
minas, com a última redacção que lhe foi dada pelo Regu
lamento (CE) n ? 1219/96 (2), e , nomeadamente, o n? 5 do
seu artigo 5?,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 1251 /96 da
Comissão, de 28 de Junho de 1996, relativo à abertura e
modo de gestão de contingentes pautais no sector da
carne de aves de capoeira (3), e , nomeadamente , o n? 5 do
seu artigo 5?,

Considerando que os pedidos de certificados de importa
ção apresentados para o terceiro trimestre de 1996 totali
zam, em relação a certos produtos, quantidades inferiores
ou iguais às disponíveis, podendo, em consequência, ser
inteiramente satisfeitos, e, em relação a outros produtos,
quantidades superiores às quantidades disponíveis,
devendo, por conseguinte, ser reduzidos numa percen
tagem fixa para se garantir uma repartição equitativa;
Considerando que é conveniente determinar o excedente
que se adiciona à quantidade disponível para o período
seguinte,

Artigo 1 ?

1 . Os pedidos de certificados de importação, relativos
ao período de 1 de Julho a 30 de Setembro de 1996, apre
sentados ao abrigo dos Regulamentos (CE) n ? 1474/95 e
(CE) n ? 1251 /96 são aceites como referido no anexo I.

2. Durante os primeiros dez dias do período de 1
de Outubro a 31 de Dezembro de 1996 podem ser apre
sentados pedidos, nos termos dos Regulamentos (CE)
n? 1474/95 e (CE) n? 1251 /96, de certificados de impor
tação em relação às quantidades totais constantes do
anexo II.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 25 de Julho
de 1996 .

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996.

Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 145 de 29. 6. 1995, p . 19.
0 JO n? L 161 de 29. 6. 1996, p . 55.
(3) JO n? L 161 de 29. 6. 1996, p . 136.
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ANEXO I

Grupo
Percentagem de aceitação dos certificados

de importação apresentados
para o período de 1 de Julho a

30 de Setembro de 1996

El 100,00
E2 96,93
E3 100,00

PI 100,00
P2 8,47
P3 6,62
P4 19,61

ANEXO II

(em toneladas)

Número do grupo Quantidades disponíveis

El 41 020,50
E2 1 571,00
E3 4 141,39

PI 620,00
P2 200,00
P3 59,00
P4 50,00
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REGULAMENTO (CE) N? 1449/96 DA COMISSÃO
de 24 de Julho de 1996

que altera os direitos de importação no sector dos cereais

período da sua aplicação, a média dos direitos de importa
ção calculada se afastar em 5 ecus por tonelada do direito
fixado, se efectuará o ajustamento correspondente; que
ocorreu o referido desvio; que, em consequência, é neces
sário ajustar os direitos de importação fixados no Regula
mento (CE) n ? 1366/96,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 1766/92 do
Conselho, de 30 de Junho de 1992, que estabelece a orga
nização comum de mercado no sector dos cereais ('), com
a última redacção que lhe foi dada pelo Regulamento (CE)
n? 923/96 da Comissão (2),

Tendo em conta o Regulamento (CE) n ? 1249/96 da
Comissão, de 28 de Junho de 1996, que estabelece as
normas de execução do Regulamento (CEE) n ? 1766/92
do Conselho no que respeita aos direitos de importação
no sector dos cereais (3), e , nomeadamente, o n ? 1 do seu
artigo 2?,

Considerando que os direitos de importação no sector dos
cereais foram fixados pelo Regulamento (CE) n ? 1366/96
da Comissão (4), com a última redacção que lhe foi dada
pelo Regulamento (CE) n ? 1439/96 (5);
Considerando que o n ? 1 do artigo 2? do Regulamento
(CE) n? 1249/96 prevê que quando, no decurso do

Artigo 1 ?

Os anexos I e II do Regulamento (CE) n ? 1366/96 alte
rado são substituídos pelos anexos I e II do presente regu
lamento .

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 25 de Julho
de 1996 .

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996.
Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

(') JO n? L 181 de 1 . 7 . 1992, p. 21 .
(2) JO n? L 126 de 24. 5 . 1996, p . 37.
(3) JO n? L 161 de 29. 6 . 1996, p . 125 .
(4) JO n? L 177 de 16. 7 . 1996, p. 9 .
O JO n? L 184 de 24. 7. 1996, p. 32.
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ANEXO I

Direitos de importação dos produtos referidos no n? 2 do artigo 10? do Regulamento (CEE)
n? 1766/92

Código NC Designação da mercadoria

Direito de importação
por via terrestre, fluvial ou

marítima proveniente
de portos mediterrânicos,

do mar Negro
ou do mar Báltico (em ecus/t)

Direito de importação
por via marítima

proveniente de outros portos (2)
em ecus/t

1001 10 00 Trigo duro (') 0,00 0,00

1001 90 91 Trigo mole, para sementeira 9,98 0,00

1001 90 99 Trigo mole de alta qualidade, com exclusão do trigo
mole para sementeira (3) 9,98 0,00

de qualidade média 24,87 14,87

de qualidade baixa 39,38 29,38

1002 00 00 Centeio 46,09 36,09

1003 00 10 Cevada, para sementeira 46,09 36,09

1003 00 90 Cevada, com exclusão de cevada para sementeira (3) 46,09 36,09

1005 10 90 Milho para sementeira, com exclusão do híbrido 46,81 36,81

1005 90 00 Milho, com exclusão do milho para sementeira (3) 46,81 36,81

1007 00 90 Sorgo de grão, com exclusão do híbrido destinado a
sementeira 60,20 50,20

(') Em relação ao trigo duro que não satisfaça a qualidade mínima referida no anexo I do Regulamento (CE) n? 1249/96, e aplicável o direito fixado para o
trigo mole de baixa qualidade .

( 2) No que respeita às mercadorias que chegam à Comunidade através do oceano Atlântico ou via Canal do Suez [n ? 4 do artigo 2? do Regulamento (CE) n?
1249/96], o importador pode beneficiar de uma diminuição dos direitos de :
— 3 ecus/ t, se o porto de descarga se situar no Mediterrâneo,

2 ecus/t, se o porto de descarga se situar na Irlanda, no Reino Unido, na Dinamarca, na Suécia, na Finlândia ou na costa atlântica da Península Ibérica.
( 5) O importador pode beneficiar de uma redução forfetária de 14 ou 8 ecus/t, sempre que as condições estabelecidas no n? 5 do artigo 2? do Regulamento

(CE) n? 1249/96 estejam satisfeitas.
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ANEXO II

Elementos de cálculo dos direitos (período de 15. 7. 1996 a 23 . 7 . 1996):

1 . Médias no período das duas semanas anteriores ao dia da fixação:

Cotações em bolsa Minneapolis Kansas-City Chicago Chicago Minneapolis Minneapolis

Produto (% de proteínas a 1 2 % de
humidade)

HRS2. 14% HRW2. 1 1,5% SRW2 YC3 HAD2 US barley 2

Cotação (ecus/t) 145,82 146,13 141,67 118,66 179,15 (') 130,76 (')

Prémio relativo ao Golfo (ecus/t) — 14,53 3,63 34,16 — —

Prémio relativo aos Grandes Lagos (ecus/t) 21,07 — — — — —

(') Fob Duluth .

2. Fretes/despesas : Golfo do México-Roterdão: 9,21 ecus/t, Grandes Lagos-Roterdão: 17,87 ecus/t.

3 . Subvenções [n? 2, terceiro parágrafo, do artigo 4? do Regulamento (CE) n ? 1249/96: 0,00 ecu/t].
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REGULAMENTO (CE) N? 1450/96 DA COMISSÃO
de 24 de Julho de 1996

que estabelece os valores (orfetários de importação para a determinação do preço
de entrada de certos frutos e produtos hortícolas

ção pela Comissão dos valores forfetarios de importação
dos países terceiros, relativamente aos produtos e períodos
que especifica no seu anexo;

Considerando que , em aplicação dos supracitados crité
rios, os valores forfetários de importação devem ser fixados
nos níveis constantes em anexo,

ADOPTOU O PRESENTE REGULAMENTO:

Artigo 1 ?

Os valores forfetários de importação referidos no artigo 4?
do Regulamento (CE) n? 3223/94 são fixados como indi
cado no quadro constante do anexo.

Artigo 2?

O presente regulamento entra em vigor em 25 de Julho
de 1996 .

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta o Regulamento (CE) n? 3223/94 da
Comissão, de 21 de Dezembro de 1994, que estabelece
regras de execução do regime de importação dos frutos e
dos produtos hortícolas ('), com a última redacção que lhe
foi dada pelo Regulamento (CE) n? 2933/95 (2), e , nomea
damente, o n? 1 do seu artigo 4?,

Tendo em conta o Regulamento (CEE) n ? 3813/92 do
Conselho, de 28 de Dezembro de 1992, relativo à unidade
de conta e às taxas de conversão a aplicar no âmbito da
política agrícola comum (3), com a última redacção que
lhe foi dada pelo Regulamento (CE) n ? 1 50/95 (4), e ,
nomeadamente, o n ? 3 do seu artigo 3 ?,

Considerando que o Regulamento (CE) n ? 3223/94 prevê,
em aplicação dos resultados das negociações comerciais
multilaterais do «Uruguay Round», os critérios para a fixa

O presente regulamento e obrigatorio em todos os seus elementos e directamente aplicavel
em todos os Estados-membros .

Feito em Bruxelas, em 24 de Julho de 1996 .
Pela Comissão

Franz FISCHLER

Membro da Comissão

f ) JO n? L 337 de 24. 12. 1994, p. 66.
11) JO n? L 307 de 20 . 12. 1995, p . 21 .
(3) JO n? L 387 de 31 . 12. 1992, p. 1 .
(«) JO n? L 22 de 31 . 1 . 1995, p. 1 .
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ANEXO

do Regulamento da Comissão, de 24 de Julho de 1996, que estabelece os valores forfetarios
de importação para a determinação do preço de entrada de certos frutos e produtos

hortícolas

(ECU/100 kg) (ECU/100 kg)

Código NC Código
países terceiros (')

Valor forfetàrio
de importação Código NC Código

países terceiros (')
Valor forfetàrio
de importação

0702 00 35 052 73,4 388 92,6
060 80,2 400 79,7
064 70,8 404 63,6
066 60,3 416 72,7
068 80,3

86,8

508 113,5

204 512 89,2

208 44,0
524 100,3

212
528 102,097,5 624 86,5

624 95,8 728 107,3
999 76,6 800 212,5

ex 0707 00 25 052 62,4 804 88,5
053 156,2 999 96,7
060 61,0 0808 20 51 039 104,1
066 53,8 052 138,2
068 69,1 064 72,5
204 144,3 388 90,1
624 87,1 400 70,4
999 90,6 512 81,5

0709 90 77 052 54,3 528 132,9

204 77,5 624 79,0

412 54,2
728 115,4
800 83,8

624 151,9 804 73,0
999 84,5 999 94,6

0805 30 30 052 131,9 0809 10 40 052 144,4
204 88,8 061 51,3
220 74,0 064 118,0
388 81,9 091 57,0
400 68,2 400 338,0
512 54,8 999 141,7
520 66,5 0809 20 59 052 201,5
524 66,5 061 182,0
528 67,0 064 137,1
600 96,5 066 73,7

624 48,9 068 91,0

999 76,8 400 204,4

0806 10 40 052 160,8 600 94,9

064 75,6 616
624

171,8
63,7

066 49,4 676 166,2
220 110,8 999 138,6
400 157,1 0809 30 31 , 0809 30 39 052 63,1
412 128,9 220 121,8
508 307,2 624 106,8
512 186,0 999 97,2
600 200,4 0809 40 30 052 78,8
624 121,6 064 73,7
999 149,8 066 84,9

0808 10 71 , 0808 10 73, 068 61,2
0808 10 79 039 124,1 400 143,5

052 64,0 624 208,9
064 78,6 676 68,6
284 72,1 999 102,8

(') Nomenclatura dos países fixada pelo Regulamento (CE) n? 68/96 da Comissão (JO n? L 14 de 19. 1 . 1996, p. 16). O codigo «999« representa «outras
origens».
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DIRECTIVA 96/37/CE DA COMISSÃO

de 17 de Junho de 1996
que adapta ao progresso técnico a Directiva 74/408/CEE do Conselho relativa ao
arranjo interior dos veículos a motor (resistência dos bancos e da sua fixação)

(Texto relevante para efeitos do EEE)

Considerando que o método a utilizar na determinação do
ponto H de um banco é descrito no anexo III da Direc
tiva 77/649/CEE do Conselho 0, com a última redacção
que lhe foi dada pela Decisão 90/630/CEE da Comis
são (6), pelo que não é necessário repeti-lo na presente
directiva; que é feita referência à Directiva 74/60/CEE do
Conselho f), com a última redacção que lhe foi dada pela
Directiva 78 /632/CEE da Comissão (8), e à Directiva
78/932/CEE do Conselho f),

Considerando que deve ser encarada a possibilidade de se
virem a estabelecer requisitos de resistência dos bancos
específicos dos veículos da categoria M2, com base na
experiência adquirida e no estudo dos acidentes; que deve
ser analisado o comportamento dos bancos quando
sujeitos à carga combinada de um ocupante submetido à
acção de sistemas de retenção e de um passageiro insta
lado por detrás que o não esteja; que, nos próximos dois
anos, deve ser conduzido um programa de investigação
com vista ao desenvolvimento de um novo método de
ensaio dos bancos em condições estáticas capaz de
garantir um grau de segurança equivalente ao proporcio
nado pelo ensaio dinâmico actualmente utilizado;

A COMISSÃO DAS COMUNIDADES EUROPEIAS,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade
Europeia,

Tendo em conta a Directiva 70/ 156/CEE do Conselho, de
6 de Fevereiro de 1 970 , relativa à aproximação das legisla
ções dos Estados-membros sobre a recepção dos veículos a
motor e seus reboques ('), com a última redacção que lhe
foi dada pela Directiva 95/54/CE da Comissão (2), nomea
damente, o n? 2 do seu artigo 13?,

Tendo em conta a Directiva 74/408/CEE do Conselho, de
22 de Julho de 1974, relativa à aproximação das legisla
ções dos Estados-membros respeitantes ao arranjo interior
dos veículos a motor (resistência dos bancos e da sua fixa
ção (3), com a última redacção que lhe foi dada pela Direc
tiva 81 /577/CEE (4), nomeadamente, o seu artigo 5?,

Considerando que a Directiva 74/408/CEE é uma das
directivas específicas do procedimento de recepção CEE
instituído pela Directiva 70/ 156/CEE; que , por conse
guinte , as disposições da Directiva 70 / 156/CEE respei
tantes aos sistemas, componentes e unidades técnicas dos
veículos são aplicáveis à presente directiva;

Considerando que, nomeadamente , o n ? 4 do artigo 3 ? e
o n? 3 do artigo 4? da Directiva 70/ 156/CEE determinam
que cada directiva específica seja acompanhada de uma
ficha de informações que inclua os pontos relevantes do
anexo I daquela directiva e de uma ficha de recepção
baseada no anexo VI da mesma, a fim de facilitar a infor
matização dessa recepção;

Considerando que, de modo a melhorar a protecção dos
passageiros dos veículos a motor no que se relaciona com
a resistência dos bancos e a instalação de apoios de
cabeça, é possível prosseguir a adaptação da Directiva
74/408/CEE ao progresso técnico tornando obrigatório o
cumprimento das disposições técnicas do Regulamento
n? 17.04 da Comissão económica para a Europa das
Nações Unidas;

Considerando que é igualmente possível tornar obriga
tória a instalação de apoios de cabeça nos lugares laterais
da frente dos veículos da categoria Mb de modo a mini
mizar o risco de lesões cervicais nas colisões pela reta
guarda;

Considerando que, com base numa analise das lesões
sofridas, devem continuar a estudar-se as possibilidades de
melhorar a protecção oferecida pelos apoios de cabeça,
nomeadamente através da eventual adopção da lesão
cervical como critério de eficácia, associada à utilização do
manequim de ensaio Hybrid III;

Considerando que a entrada em vigor de uma alteração da
Directiva 77/541 /CEE do Conselho (10), com a última
redacção que lhe foi dada pela Directiva 90/628/CEE da
Comissão (u ), exigindo a instalação de cintos subabdomi
nais nos veículos das categorias M2 e M3 está dependente
da adaptação ao progresso técnico da Directiva
76/ 115/CEE do Conselho ( 12), com a última redacção que
lhe foi dada pela Directiva 90/629/CEE da Comissão ( 13),
relativa às fixações dos cintos de segurança, e da presente
directiva, relativa à resistência dos bancos;

O JO n? L 267 de 19 . 10 . 1977, p. 1 .
(6) JO n? L 341 de 6. 12 . 1990 , p. 20 .
O JO n? L 38 de 11 . 2 . 1974, p. 2.
(8) JO n? L 206 de 29 . 7 . 1978, p. 26.
O JO n? L 325 de 20 . 11 . 1978, p. 1 .
H JO n? L 220 de 29. 8 . 1977, p . 95.
(") JO n? L 341 de 6. 12. 1990, p . 1 .
( I2) JO n? L 24 de 30 . 1 . 1976, p . 6.
( ,3) JO n ? L 341 de 6 . 12 . 1990 , p . 14.

(') JO n? L 42 de 23 . 2 . 1970 , p. 1 .
(2) JO n? L 266 de 8 . 11 . 1 995, p . 1 .b) JO n? L 221 de 12. 8 . 1974, p . 1 .
(«) JO n ? L 209 de 29. 7. 1981 , p . 34 .
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Considerando que as medidas previstas na presente direc
tiva estão em conformidade com o parecer do Comité
para a adaptação ao progresso técnico instituído pela
Directiva 70/ 156/CEE,

ADOPTOU A PRESENTE DIRECTIVA:

Artigo 1 ?

1 . O título da Directiva 74/408/CEE passa a ter a
seguinte redacção : «Directiva 74/408/CEE do Conselho
relativa aos bancos, suas fixações e aos apoios de cabeça
dos veículos a motor».

2. Os artigos da Directiva 74/408/CEE são alterados do
seguinte modo:
1 ) A parte final do artigo 1 ? passa a ter a seguinte redac

ção : «. . . com excepção dos veículos que se deslocam
sobre carris , dos tractores agrícolas e florestais e de
todas as máquinas móveis .»;

2) O artigo 2? passa a ter a seguinte redacção : «Os Esta
dos-membros não podem recusar a recepção CEE ou a
recepção de âmbito nacional de um veículo por
motivos relacionados com a resistência dos bancos e da
sua fixação, nem recusar a recepção CEE ou a recepção
de âmbito nacional de um banco por motivos relacio
nados com a resistência deste ou com as suas caracte
rísticas de protecção dos ocupantes, se forem satisfeitos
os requisitos dos anexos II ou III, consoante o caso,
quando o veículo pertencer à categoria M e estiver
equipado com cintos de segurança, ou os requisitos do
anexo IV, quando o veículo pertencer às categorias M2
ou M3 e não estiver equipado com cintos de segurança
ou pertencer à categoria N. As categorias dos veículos
são definidas na parte A do anexo II da Directiva
70/ 156/CEE.»;

3) O artigo 3 ? passa a ter a seguinte redacção «. . . por
motivos relacionados com a resistência dos bancos e da
sua fixação, nem proibir a venda, a entrada em serviço
ou a utilização de um banco por motivos relacionados
com a resistência deste ou com as suas características
de protecção dos ocupantes, se forem satisfeitos os
requisitos dos anexos pertinentes, consoante a categoria
do veículo, conforme previsto no artigo 2?»;

4) No artigo 4?, a expressão «ponto 2.2 do anexo I » é
substituída por «ponto 2.2 do anexo II , no ponto 2.3 do
anexo III ou no ponto 2.4 do anexo IV consoante o
caso»;

5) No artigo 5?, a expressão «anexos I , II , III e IV» é
substituída por «anexos»;

3 . Os anexos da Directiva 74/408/CEE são alterados
em conformidade com o anexo da presente directiva.

Artigo 2?

1 . A partir de 1 de Janeiro de 1997, os Estados-mem
bros não podem, por motivos relacionados com os bancos
e suas fixações ou os apoios de cabeça :
— recusar a recepção CEE ou a recepção de âmbito

nacional a um modelo de veículo a motor ou a um
tipo de banco,

nem

— proibir a matrícula, a venda ou a entrada em circula
ção de veículos ou a venda ou a entrada em serviço de
bancos,

se os bancos em questão, as suas fixações e os apoios de
cabeça satisfizerem os requisitos da Directiva 74/408/CEE,
alterada pela presente directiva.

2. A partir de 1 de Outubro de 1999, no que respeita
aos veículos da categoria M2 de massa máxima não supe
rior a 3 500 kg, e a partir de 1 de Outubro de 1997,
no que respeita a todos os outros veículos, os Estados
-membros:

— deixam de poder conceder a recepção CEE,
e

— podem recusar a recepção de âmbito nacional,

a um modelo de veículo, por motivos relacionados com os
bancos e suas fixações ou os apoios de cabeça, ou a um
tipo de banco se não forem satisfeitos os requisitos da
Directiva 74/408/CEE, com a redacção que lhe é dada
pela presente directiva.

3 . A partir de 1 de Outubro de 2001 , no que respeita
aos veículos da categoria M2 de massa máxima não supe
rior a 3 500 kg, e a partir de 1 de Outubro de 1999,
no que respeita a todos os outros veículos das categorias
Me Ni , os Estados-membros:

— devem considerar que os certificados de conformidade
que acompanham os veículos novos nos termos da
Directiva 70/ 156/CEE deixam de ser válidos para
efeitos do disposto no n? 1 do artigo 7? dessa direc
tiva,

— podem recusar a matrícula, a venda e a entrada em
circulação de veículos novos que não possuam um
certificado de conformidade nos termos da Directiva
70/ 156/CEE,

e

— podem recusar a venda e a entrada em serviço de
bancos novos,

por motivos relacionados com os bancos e suas fixações
ou os apoios de cabeça, se não forem satisfeitos os requi
sitos da Directiva 74/408/CEE, com a redacção que lhe é
dada pela presente directiva.

4. A partir de 1 de Outubro de 1999 , os requisitos da
Directiva 74/408/CEE relativos aos bancos enquanto
componentes, com a redacção que lhe é dada pela
presente directiva, são aplicáveis para efeitos do disposto
no n ? 2 do artigo 7? da Directiva 70/156/CEE.

Artigo 3 ?

Num prazo máximo de dois anos a contar da data prevista
no artigo 4?, a Comissão reexaminará as seguintes ques
tões:

— a equivalência do ensaio dos bancos em condições
estáticas para os efeitos do anexo III,
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— os requisitos dos apoios de cabeça para os efeitos do
anexo II,

— requisitos de resistência dos bancos específicos para os
veículos da categoria M2,

— requisitos de resistência dos bancos quando sujeitos a
uma carga combinada,

— a aplicabilidade dos cintos de segurança no caso dos
bancos voltados para os lados .

Com base nos resultados desse reexame, poderá ser
proposta uma nova alteração da directiva em conformi
dade com o procedimento previsto no artigo 13 ? da
Directiva 70/ 156/CEE .

Artigo 4?

1 . Os Estados-membros porão em vigor as disposições
legislativas, regulamentares e administrativas necessárias
para dar cumprimento à presente directiva até 31
de Dezembro de 1996. Desse facto informarão imediata
mente a Comissão .

2 . Quando os Estados-membros adoptarem tais disposi
ções, estas devem incluir uma referência à presente direc

tiva ou ser acompanhadas dessa referencia aquando da sua
publicação oficial . As modalidades dessa referência serão
adoptadas pelos Estados-membros .
3 . Os Estados-membros comunicarão à Comissão o
texto das principais disposições de direito nacional que
adoptarem no domínio regulado pela presente directiva.

Artigo 5 ?

A presente directiva entra em vigor no vigésimo dia
seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das
Comunidades Europeias.

Artigo 6?

Os Estados-membros são os destinatários da presente
directiva.

Feito em Bruxelas, em 17 de Junho de 1996.

Pela Comissão

Martin BANGEMANN

Membro da Comissão
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ANEXO

É aditada a seguinte lista de anexos entre o articulado e o anexo 1 .

«LISTA DE ANEXOS

ANEXO I: Disposições administrativas relativas a recepção CEE

Apêndice 1: Ficha de informações (veículo)
Apêndice 2: Ficha de recepção CEE (veículo)
Apêndice 3: Ficha de informações (componente)
Apêndice 4: Ficha de recepção CEE (componente)
Apêndice 5: Modelo de marca de recepção CEE

ANEXO II: Âmbito, definições e requisitos aplicáveis aos veículos da categoria M ,

Apêndice 1: Ensaios e instruções de utilização
Apêndice 2: Método de ensaio para a determinação da dissipação de energia
Apêndice 3: Método de ensaio de fixações de bancos

ANEXO III : Âmbito, definições e requisitos aplicáveis a determinados veículos das categorias M2 et M3

Apêndice 1: Métodos de ensaio de bancos e/ou de fixações
Apêndice 2: Método de ensaio de fixações de veículos
Apêndice 3: Medições a efectuar
Apêndice 4: Determinação dos critérios de aceitação
Apêndice 5: Requisitos aplicáveis no ensaio estático
Apêndice 6: Requisitos de absorção de energia

ANEXO IV: Especificações gerais aplicáveis aos veículos não abrangidos pelos anexos II e III*
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É aditado um novo anexo I com a seguinte redacção:

«ANEXO I

DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS RELATIVAS À RECEPÇÃO CEE

1 . Pedido de recepção CEE de um veículo

1.1 . O pedido de recepção CEE, em conformidade com o n? 4 do artigo 3? da Directiva 70/ 156/CEE, de
um modelo de veículo das categorias M ou N no que diz respeito aos bancos e suas fixações e aos
apoios de cabeça ou de um modelo de veículo das categorias M2 ou M3 no que diz respeito às fixações
deve ser apresentado pelo fabricante do veículo .

1.2. Na apêndice 1 ao presente anexo figura um modelo de ficha de informações.

1.3 . Devem ser apresentados ao serviço técnico responsável pela realização dos ensaios de recepção.

1.3.1 . Um veículo representativo do modelo a recepcionar e, caso seja necessário, uma unidade da parte rele
vante da estrutura do veículo;

1.3.2 . No caso dos veículos abrangidos pelos anexos II ou III, um conjunto suplementar de bancos do tipo
que equipa o veículo , bem como as respectivas fixações ;

1.3.3 . No caso dos veículos da categoria M„ da categoria M2 (cuja massa máxima não exceda 3 500 kg) e da
categoria N,, cujos bancos estejam equipados, ou possam ser equipados, com apoios de cabeça, para
além do especificado nos pontos 1.3.1 e 1.3.2:

1.3.3.1 . Tratando-se de apoios de cabeça destacáveis : um conjunto suplementar de bancos do tipo que equipa o
veículo e respectivas fixações , com os apoios de cabeça instalados;

1 .3.3.2. Tratando-se de apoios de cabeça separados: um conjunto suplementar de bancos do tipo que equipa o
veículo, e respectivas fixações, um conjunto suplementar dos apoios de cabeça correspondentes e a
parte da estrutura do veículo na qual os apoios de cabeça estão instalados, ou uma estrutura completa.

2. Pedido de recepção CEE como componente de um tipo de banco

2.1 . O pedido de recepção CEE como componente, em conformidade com o n? 4 do artigo 3? da Directiva
70/156/CEE, de um tipo de banco deve ser apresentado pelo fabricante do veículo .

2.2. No apêndice 2 ao presente anexo figura um modelo de ficha de informações.

2.3 . Devem ser apresentadas ao serviço técnico responsável pela realização dos ensaios de recepção:

2.3.1 . Três amostras do tipo de banco a recepcionar. Os bancos devem ostentar, de forma clara e indelével, a
marca ou firma do fabricante e a designação do tipo correspondente.

3 . Recepção CEE

3.1 . Se os requisitos relevantes forem satisfeitos, deve ser concedida a recepção CEE em conformidade com
o n? 3 do artigo 4? e, se aplicável , o n? 4 do artigo 4? da Directiva 70/156/CEE.

3.2 . O modelo da ficha de recepção CEE figura:

3.2.1 . Para os pedidos referidos no ponto 1 , no apêndice 3 .

3.2.2. Para os pedidos referidos no ponto 2, no apêndice 4.

3.3 . A cada modelo de veículo ou tipo de banco recepcionado deve ser atribuído um número de recepção
conforme com o anexo VII da Directiva 70/156/CEE. Um Estado-membro não pode atribuir o mesmo
número a outro modelo de veículo ou tipo de banco.

4. Modificação de modelos e alteração de recepções

4 . 1 . No caso de modificações do modelo recepcionado nos termos da presente directiva, aplicam-se as
disposições do artigo 5? da Directiva 70/156/CEE.

5. Conformidade da produção

5.1 . Em regra geral, as medidas destinadas a garantir a conformidade da produção devem ser tomadas de
acordo com o disposto no artigo 10? da Directiva 70/ 156/CEE.
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6. Marcações

6.1 . Os bancos conformes com um tipo recepcionado com unidade técnica com base na presente directiva
devem ostentar uma marca de recepção CE.

6.2. Essa marca deve ser constituída:

6.2.1 . Por um rectângulo envolvendo a letra "e", seguida das letras ou números distintivos do Estado-membro
que procedeu a recepção:

1 para a Alemanha 12 para a Áustria
2 para a França 13 para o Luxemburgo
3 para a Itália 17 para a Finlândia
4 para

Baixos
os Países

18 para a Dinamarca

5 para a Suécia 21 para Portugal
6 para a Bélgica 23 para a Grécia
9 para a Espanha IRL para a Irlanda
11 para o Reino Unido

6.2.2. Pelo "número de recepção de base" que constitui a secção 4 do numero de recepção objecto do anexo
VII da Directiva 70/ 156/CEE, precedido do número sequencial de dois algarismos atribuído à mais
recente alteração técnica significativa da Directiva 74/408/CEE à data da concessão da recepção CEE,
ambos a figurar na proximidade do rectângulo; o número sequencial correspondente à presente
directiva é 00 .

6.2.3. Pelo símbolo adicional "D", a figurar acima do rectângulo, indicativo de que o processo de recepção do
banco em questão incluiu a realização do(s) ensaio(s) dinâmico(s) descrito(s) no apêndice 1 ao anexo III .

6.3 . A marca de recepção CEE deve ser aposta no(s) banco(s) de uma forma claramente legível e indelével .
6.4. No apêndice 5 figura um exemplo de uma marca de recepção CEE.
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Apêndice 1

Ficha de informações n? . . .
nos termos do anexo I da Directiva 70/ 156/CEE ('),

relativa à recepção CEE de um modelo de veículo no que diz espeito aos seus bancos, fixações e apoios de cabeça
(Directiva 74/408/CEE, com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 96/37/CE)

As seguintes informações, se aplicáveis, devem ser fornecidas em triplicado e incluir um índice. Se houver desenhos,
devem ser fornecidos à escala adequada e com pormenor suficiente , em formato A4 ou dobrados nesse formato. Se
houver fotografias, estas devem ter o pormenor suficiente .

No caso de os sistemas, componentes ou unidades técnicas possuírem controlos electrónicos , fornecer as informa
ções relevantes relacionadas com o seu desempenho.

0 . Generalidades

0.1 . Marca (firma do fabricante):

0.2. Modelo e designação(ões) comercial(is) geral(is):

0.3 . Meios de identificação do modelo, se marcados no veículo (■>):

0.3.1 . Localização dessa marcação:

0.4. Categoria de veículo (c):

0.5. Nome e morada do fabricante:

0.8 . Morada(s) da(s) linha(s) de montagem:

1 . Constituição geral do veículo

1 . 1 . Fotografias e/ou desenhos de um veículo representativo:

9. Carroçaria

9.1 . Tipo da carroçaria:

9.2. Materiais e tipo de construção:

9.10. Arranjos interiores

9.10.3. Bancos

9.10.3.1 . Número:

9.10.3.2. Localização e disposição:

9.10.3.3 . Massa:

9.10.3.4. Características: tratando-se de bancos não recepcionados como componentes , descrição e desenhos:

9.10.3.4.1 . Dos bancos e respectivas fixações :

9.10.3.4.2. Do sistema de regulação:

9.10.3.4.3. Dos sistemas de deslocação e de bloqueamento:

9.10.3.4.4. Das fixações dos cintos de segurança, se incorporadas na estrutura do banco:

9.10.3.4.5. Partes do veículo utilizadas como fixações :

(') Os números dos pontos e as notas de pé-de-página utilizados nesta ficha de informações correspondem aos do anexo I da Direc
tiva 70/156/CEE. Os pontos não relevantes para efeitos da presente directiva são omitidos .
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9.10.3.5 . Coordenadas ou desenho do ponto R (*)

9.10.3.5.1 . Banco do condutor:

9.10.3.5.2. Outros lugares sentados :

9.10.3.6 . Ângulo previsto de inclinação do tronco

9.10.3.6.1 . Banco do condutor:

9.10.3.6.2. Outros lugares sentados :

9.10.3.7. Gama de regulação do banco

9.10.3.7.1 . Banco do condutor:

9.10.3.7.2. Outros lugares sentados :

9.10.4 . Apoios de cabeça

9.10.4.1 . Tipo(s) de apoio(s) de cabeça: integrados/destacáveis/separados (')

9.10.4.2 . Número(s) de recepção, se disponxvel(is):

9.10.4.3 . Para os apoios de cabeça ainda não recepcionados

9.10.4.3.1 . Descrição pormenorizada do apoio de cabeça, especificando em especial a natureza do material ou
materiais de enchimento e , se aplicável , a localização e especificações dos suportes e peças de fixação
para o tipo ou tipos de banco cuja recepção se pretende:

9.10.4.3.2. No caso de um apoio de cabeça "separado"

9.10.4.3.2.1 . Descrição pormenorizada da zona estrutural a que o apoio vai ser fixado:

9.10.4.3.2.2 . Desenhos cotados das partes características da estrutura e do apoio de cabeça:

Data, ficheiro

Tratando-se de pedidos de recepção relativos a bancos, suas fixações e, se aplicável, apoios de cabeça, devem ser indi
cados todos os elementos acima enumerados, com excepção dos elementos previstos no ponto 9.10.3.4.5 .

Tratando-se de pedidos de recepção relativos a fixações de bancos de veículos das categorias M2 ou M3, devem ser
indicados os elementos previstos nos pontos 0 a 0.8 , 1 , 1.1 , 9 a 9.2, 9.10.3.4 e 9.10.3.4.5.
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Apêndice 2

MODELO

[formato máximo: A4 (210 x 297 mm)]

FICHA DE RECEPÇÃO CEE

Carimbo de autoridade
administrativa

Comunicação relativa a:

— recepção (')
— extensão da recepção (')
— recusa da recepção (')
— revogação da recepção (')
de um modelo/tipo (') de veículo/componente/unidade técnica (') no que diz respeito à Directiva 74/408/CEE , com
a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 96/37/CE.

Número de recepção:
Razão da extensão:

Secção I

0.1 . Marca (firma do fabricante):

0.2 . Modelo/tipo (') e designação(ões) comercial(is) geral(is):

0.3 . Meios de identificação do modelo/tipo (>), se marcados no veículo/componente/unidade técnica (') (2):

0.3.1 . Localização dessa marcação:

0.4 . Categoria do veículo (3):
0.5 . Nome e morada do fabricante :

0.7 . No caso de componentes e unidades técnicas, localização e método de fixação da marca de recepção
CEE:

0.8 . Morada(s) da(s) linha(s) de montagem:

Secção II

1 . Informações adicionais (se aplicável): (ver adenda)

2. Serviço técnico responsável pela realização dos ensaios:
3 . Data do relatório de ensaio:

4. Número do relatório de ensaio :

5 . Eventuais observações : (ver adenda)

6 . Local :

7. Data:

8 . Assinatura:

9 . Está anexado o índice do dossier de recepção, que está arquivado nas autoridades de recepção e pode
ser obtido a pedido .

(') Riscar o que não interessa.
(2) Se os meios de identificação do modelo/tipo contiverem caracteres não relevantes para a descrição dos modelos/tipos de veículo,

componente ou unidade técnica abrangidos por esta ficha de recepção, tais caracteres devem ser representados na documentação
por meio do símbolo "?" (por exemplo: ABC??123??).

(3) Conforme definida na parte A do anexo II da Directiva 70/156/CEE.
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Adenda à ficha de recepção CE n? . . .

relativa à recepção de um modelo de veículo no que diz respeito à Directiva 74/408/CEE, com a última redacção
que lhe foi dada pela Directiva 96/37/CE

1 . Informações adicionais

1 . 1 . Marca e tipo dos bancos que já tenham sido objecto de recepção CEE como componente:

1.2. Para cada fila de bancos : individual/corrido, fixo/regulável , com encosto fixo/regulável , encosto bascu
lante/inclinável (')

1.3 . Localização e disposição dos bancos (bancos que já tenham sido objecto de recepção CEE e outros
bancos):

1.4. Eventuais bancos com fixação para cinto de segurança:

1.5. Para cada banco: tipo de apoio de cabeça, se existir: integrado/destacável/separado (')

1.6. Breve descrição do modelo de veículo no que respeita às suas fixações de bancos e valor mínimo da
distância entre as fixações (no caso de recepções concedidas a veículos das categorias M2 ou M3 no que
diz respeito a fixações de bancos):

5. Observações :

(') Riscar o que não interessa .



N? L 186/38 PT Jornal Oficial das Comunidades Europeias 25. 7. 96

Apêndice 3

Ficha de informações n ? ...
relativa à recepção CEE de bancos como componentes

(Directiva 74/408/CEE , com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 96/37/CE)

As seguintes informações, se aplicáveis , devem ser fornecidas em triplicado e incluir um índice . Se houver dese
nhos, devem ser fornecidos à escala adequada e com pormenor suficiente, em formato A4 ou dobrados nesse
formato. Se houver fotografias, estas devem ter o pormenor suficiente .

No caso do os sistemas, componentes ou unidades técnicas possuírem controlos electrónicos, fornecer as infor
mações relevantes relacionadas com o seu desempenho.

0 . Generalidades

0.1 . Marca (firma do fabricante):

0.2. Modelo e designação(ões) comercial(is) geral(is):

0.5 . Nome e morada do fabricante :

0.7. No caso de componentes e unidades técnicas, localização e método de fixação da marca de recep
ção CEE:

0.8 . Morada(s) da(s) linha(s) de montagem:

1 . Descrição do dispositivo

1 . 1 . Características : Descrição e desenhos

1.1.1 . Do banco e respectivos elementos de fixação:

1.1.2 . Do sistema de regulação :

1.1.3 . Dos sistemas de deslocação e de bloqueamento:

1.1.4 . Das fixações dos cintos de segurança, se incorporadas na estrutura do banco:

1.1.5 . Distância mínima entre os pontos de fixação:

1.1.6 . Apoios de cabeça, se existirem:

1 .2. Coordenadas ou desenho do ponto R (x):

1.3 . Gama de regulação do banco:

Data, ficheiro
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Apêndice 4

MODELO

[formato máximo: A4 (210 x 297 mm)]

FICHA DE RECEPÇÃO CEE

Carimbo da autoridade
Administrativa

Comunicação relativa à:

— recepção (')
— extensão da recepção (')
— recusa da recepção (*)
— revogação da recepção (')
de um modelo/tipo (') de veículo/componente/unidade técnica (') no que diz respeito à Directiva 74/408/CEE, com
a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 96/37/CE.

Número de recepção:

Razão da extensão:

Secção I

0.1 . Marca (firma do fabricante):

0.2. Modelo/tipo (') e designação(ões) comercial(is) geral(is):

0.3 . Meios de identificação do modelo/tipo ('), se marcados no veículo/componente/unidade técnica (') (2):
0.3.1 . Localização dessa marcação:

0.4 . Categoria do veículo (3):
0.5 . Nome e morada do fabricante:

0.7 . No caso de componentes e unidades técnicas, localização e método de fixação da marca de recepção
CEE:

0.8 . Morada(s) da(s) linha(s) de montagem:

Secção II

1 . Informações adicionais (se aplicável): (ver adenda)

2. Serviço técnico responsável pela realização dos ensaios:
3 . Data do relatório de ensaio:

4. Número do relatório de ensaio:

5 . Eventuais observações: (ver adenda)
6. Local :

7. Data:

8 . Assinatura:

9 . Está anexado o índice do dossier de recepção, que está arquivado nas autoridades de recepção e pode
ser obtido a pedido.

(') Riscar o que não interessa.
(2) Se os meios de identificação do modelo/tipo contiverem caracteres não relevantes para a descrição dos modelos/ tipos de veículo,

componente ou unidade técnica abrangidos por esta ficha de recepção, tais caracteres devem ser representados na documentação
por meio do símbolo "?" (por exemplo: ABC??123??).

(3) Conforme definida na parte A do anexo II da Directiva 70/156/CEE.
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Adenda à ficha de recepção CEE n? ...

relativa à recepção de um tipo de banco como componente
no que diz respeito à Directiva 74/408/CEE, com a última redacção que lhe foi dada pela Directiva 96/37/CE

1 . Informações adicionais

1.1 . Breve descrição do tipo de banco, dos seus elementos de fixação e dos seus sistemas de regulação, de
deslocação e de bloqueamento, incluindo a indicação da distância mínima entre os pontos de fixação:

1.3 . Localização e disposição dos bancos:

1.4. Bancos com fixações para cintos de segurança:

1.5. Tipo de apoio de cabeça, se existir: integrado/destacável/separado (')

5. Observações

5.1 . Ensaio de absorção de energia da parte posterior do encosto do banco: sim/não (')

5.1 .2. Desenhos mostrando a zona da parte posterior do encosto do banco submetida ao ensaio de dissipação
de energia:

5.2. Banco recepcionado em conformidade com o ponto 3.2.1 do anexo III (ensaio dinâmico): sim/não (')

5.2.1 . Ensaio 1 : sim/não (')

5.2.2 . Ensaio 2: sim/não (")

5.2.3 . Descrição dos cintos e fixações utilizados no ensaio 2:

5.2.4. Tipo do banco auxiliar utilizado no ensaio 2 (se for diferente do tipo de banco recepcionado):

5.3 . Banco recepcionado em conformidade com o ponto 3.2.2 do anexo III (ensaio estático): sim/não (')

5.3.1 Ensaio em conformidade com o apêndice 5: sim/não (')

5.3.2. Ensaio em conformidade com o apêndice 6 : sim/não (')

(') Riscar o que não interessa.
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Apêndice 5

Modelo da marca de recepção CEE

O banco portador da marca de recepção CEE acima ilustrada e um dispositivo recepcionado em Espanha (e9) com
base na presente directiva (00) sob o número de recepção de base 0148 . Os números utilizados são-no a título mera
mente indicativo.».
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É aditado um novo anexo II com a seguinte redacção:

«ANEXO II

ÂMBITO, DEFINIÇÕES E REQUISITOS APLICÁVEIS AOS VEÍCULOS DA CATEGORIA M,

1 . Âmbito

1.0 . Os requisitos especificados no presente anexo são aplicáveis aos veículos da categoria M ,.
1.1 . Os requisitos especificados no presente anexo não são aplicáveis aos bancos rebatíveis, nem aos

bancos voltados para os lados ou para a retaguarda, nem aos apoios de cabeça que eventual
mente equipem esses bancos .

1.2 . Os apoios de cabeça recepcionados de acordo com os requisitos da Directiva 78/932/CEE
devem ser considerados conformes com os requisitos da presente directiva que lhes sejam apli
cáveis .

1.3 . As partes posteriores dos bancos situadas na zona 1 ou as partes posteriores dos apoios de
cabeça que satisfaçam os requisitos do ponto 5.7 do anexo I da Directiva 74/60/CEE (que diz
respeito aos arranjos interiores) devem ser consideradas conformes com os requisitos correspon
dentes da presente directiva .

2 . Definições

Para efeitos do presente anexo, entende-se por:
2.1 . "Recepção de um veículo": a recepção de um modelo de veículo no que diz respeito à resis

tência dos bancos e das suas fixações, à concepção das partes posteriores dos encostos dos
bancos e às características dos apoios de cabeça .

2.2. "Modelo de veículo": um conjunto de veículos a motor que não diferem entre si, em termos
essenciais, no que se refere :

2.2.1 . À estrutura, forma, dimensões, materiais e massa dos bancos, embora estes possam diferir no
tipo de revestimento e na cor; as diferenças que não excedam 5 % da massa do tipo de banco
recepcionado não serão consideradas significativas .

2.2.2. Ao tipo e dimensões dos sistemas de regulação, deslocação e bloqueamento do encosto dos
bancos e dos bancos e respectivas partes .

2.2.3 . Ao tipo e dimensões das fixações dos bancos .
2.2.4. Às dimensões, estrutura, materiais e enchimento dos apoios de cabeça, embora estes possam

diferir na cor e no tipo de revestimento.
2.2.5. Ao tipo e dimensões das fixações dos apoios de cabeça e, no caso de apoios de cabeça separados,

às características da parte do veículo onde são fixados .
2.3 . "Banco": uma estrutura, que pode ou não ser parte integrante da estrutura do veículo, com os

respectivos acabamentos, destinada a acomodar um adulto em posição sentada. O termo refe
re-se tanto a bancos individuais como a partes de bancos corridos destinadas a acomodar uma
pessoa em posição sentada.

2.4. "Banco corrido": uma estrutura, com os respectivos acabamentos, destinada a acomodar mais de
um adulto em posição sentada.

2.5 . "Fixação": o sistema de fixação do conjunto do banco à estrutura do veículo, incluindo as partes
da estrutura do veículo.

2.6. "Sistema de regulação": o dispositivo que permite regular o banco ou as respectivas partes para
uma posição adequada à morfologia do ocupante sentado. O dispositivo pode permitir, nomea
damente:

2.6.1 . Uma regulação longitudinal .
2.6.2. Uma regulação vertical .
2.6.3 . Uma regulação angular.
2 .7. "Sistema de deslocação": um dispositivo que permite um deslocamento linear ou angular do

banco ou de uma das suas partes , sem posição intermédia fixa, para possibilitar um fácil acesso
ao espaço situado por detrás do banco em questão.

2.8 . "Sistema de bloqueamento": um dispositivo que assegura a manutenção do banco e respectivas
partes na posição de utilização.

2 .9 . "Banco rebatível": um banco auxiliar destinado a uma utilização ocasional e normalmente
mantido rebatido.

2.10 . "Plano transversal": um plano vertical perpendicular ao plano longitudinal médio do veículo .
2.11 . "Plano longitudinal": um plano paralelo ao plano longitudinal médio do veiculo.
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2.12. "Apoio de cabeça": um dispositivo cuja função é limitar o deslocamento para a retaguarda da
cabeça de um ocupante adulto relativamente ao seu tronco, de modo a reduzir o perigo de lesão
das vértebras cervicais desse ocupante em caso de acidente.

2.12.1 . "Apoio de cabeça integrado": um apoio de cabeça formado pela parte superior do encosto do
banco. São abrangidos por esta definição os apoios de cabeça que, embora satisfaçam as defini
ções dos pontos 2.12.2 e 2.12.3 , apenas podem ser separados do banco ou da estrutura do
veículo fazendo uso de ferramentas ou removendo parcial ou completamente o revestimento do
banco.

2.12.2 . "Apoio de cabeça destacável": um apoio de cabeça que consiste num componente separável do
banco, concebido para inserção e retenção efectiva na estrutura do encosto do banco.

2.12.3 . "Apoio de cabeça separado": um apoio de cabeça que consiste num componente separado do
banco, concebido para inserção e/ou retenção efectiva na estrutura do veículo.

2.13 . "Ponto R": o ponto de referência da posição sentada definido no anexo III da Directiva
77/649/CEE.

2.14. "Linha de referência": a linha do manequim representada na figura 1 .

3. Requisitos
3.1 . Os lugares laterais da frente dos veículos da categoria M , terão obrigatoriamente de estar equi

pados com um apoio de cabeça . (Também poderão ser recepcionados com base no presente
anexo bancos equipados com apoios de cabeça que se destinem a ser instalados noutras posi
ções ou noutras categorias de veículos .)

3.2 . Requisitos gerais aplicáveis a todos os bancos
3.2.1 . Todos os sistemas de regulação ou deslocação terão obrigatoriamente incorporados um sistema

de bloqueamento de funcionamento automático. Os apoios dos braços e outros dispositivos de
conforto só terão de dispor de sistemas de bloqueamento se a sua presença aumentar o risco de
lesão dos ocupantes do veículo em caso de colisão.

3.2.2 . O comando de desbloqueamento dos dispositivos referidos no ponto 2.7 deve estar situado na
parte exterior do banco, próximo da porta, e deve ser de fácil acesso, inclusive para o ocupante
do banco situado imediatamente atrás do banco em causa.

3.2.3 . As partes posteriores dos bancos situadas na zona 1 definida no ponto 8.1.1 do apêndice 1
devem ser aprovadas no ensaio de dissipação de energia descrito no apêndice 2 (').

3.2.3.1 . Este requisito considera-se satisfeito se, nos ensaios realizados segundo o método descrito no
apêndice 2, a desaceleração da peça em forma de cabeça não exceder 80 g, de forma contínua,
durante mais de 3 ms . Além disso, não devem surgir durante o ensaio, nem resultar deste ,
quaisquer arestas perigosas .

3.2.3.2. O ponto 3.2.3 não se aplica aos bancos traseiros, nem aos bancos costas-com-costas .
3.2.4 . A superfície das partes posteriores dos bancos não poderá ter quaisquer arestas aguçadas ou

rugosidades perigosas que possam aumentar o risco ou a gravidade das lesões dos ocupantes (').
Este requisito considera-se satisfeito se a superfície das partes posteriores dos bancos, ensaiadas
nas condições especificadas no apêndice 1 , apresentar raios de curvatura não inferiores a:
— 2,5 mm na zona 1 ,
— 5,0 mm na zona 2,
— 3,2 mm na zona 3 .

Estas zonas são definidas no ponto 8.1 do apêndice 1 .
3.2.4.1 . Este requisito não se aplica :

— às partes, de arestas obrigatoriamente embotadas, das diferentes zonas cuja saliência em rela
ção à superfície adjacente seja inferior a 3,2 mm, desde que a altura da saliência não seja
superior a metade da sua largura,

— aos bancos traseiros e aos bancos costas-com-costas ,

— às partes posteriores dos bancos situadas abaixo de um plano horizontal que passa pelo
ponto R mais baixo de cada fila de bancos. (Quando as filas de bancos tiverem alturas dife
rentes , o plano, partindo da retaguarda, deve mudar de orientação, para cima ou para baixo,
de modo a formar um degrau vertical que passe pelo ponto R da fila de bancos imediata
mente à frente),

— partes tais como "redes flexíveis de arame".
3.2.4.2. Na zona 2, definida no ponto 8.1.2 do apêndice 1 , as superfícies podem ter raios inferiores a 5

mm (mas não inferiores a 2,5 mm), desde que sejam aprovadas no ensaio de dissipação de
energia descrito no apêndice 2. Além disso, essas superfícies devem ser almofadadas, para evitar
o contacto directo da cabeça com a estrutura do banco.

(') Considera-se que os veículos da categoria M , satisfazem os requisitos dos pontos 3.2.3 e 3.2.4 do presente anexo se satisfizerem os
requisitos da Directiva 74/60/CEE.
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3.2.4.3 . Se as zonas acima referidas tiverem partes cobertas com um material de dureza inferior a Shore
50, os requisitos anteriores, à excepção dos referentes ao ensaio de dissipação de energia descrito
no apêndice 2, só serão aplicáveis às partes rígidas .

3.2.5 . Durante e após os ensaios previstos nos pontos 2 e 3 do apêndice 1 , não deve ser detectada
qualquer degradação da estrutura ou da fixação do banco, dos sistemas de regulação ou de deslo
cação ou dos dispositivos de bloqueamento correspondentes . Podem aceitar-se deformações
permanentes, incluindo roturas , desde que essas deformações não aumentem o risco de lesões
em caso de colisão e sejam suportadas as cargas prescritas .

3.2.6 . Os sistemas de bloqueamento não devem desbloquear-se durante os ensaios descritos no ponto
3 do apêndice 1 .

3.2.7 . Após os ensaios, os sistemas de deslocação destinados a permitir ou facilitar o acesso de
ocupantes devem estar em condições de funcionamento; devem estar em condições de permitir,
pelo menos uma vez, o respectivo desbloqueamento e o deslocamento do banco ou da parte do
banco a que dizem respeito.

3.2.8 . Não é exigido que quaisquer outros sistemas de deslocação, assim como os sistemas de regula
ção e respectivos sistemas de bloqueamento, estejam em boas condições de funcionamento.

3.2.9 . No caso de bancos equipados com apoios de cabeça, considera-se que a resistência do encosto
do banco e dos respectivos dispositivos de bloqueamento satisfaz os requisitos especificados no
ponto 2 quando, após ensaio nas condições descritas no ponto 4.3.6, não tiver ocorrido qualquer
rotura do banco ou do encosto do banco; caso contrário, deve demonstrar-se que o banco
satisfaz os requisitos especificados no ponto 2.

3.2.10 . No caso de bancos (corridos) com mais lugares sentados do que apoios de cabeça, deve ser reali
zado o ensaio descrito no ponto 2 .

3.3 . Requisitos especiais aplicáveis aos bancos equipados ou que podem ser equipados com apoios
de cabeça.

3.3.1 . A presença dos apoios de cabeça não deve constituir uma causa suplementar de perigo para os
ocupantes do veículo. Nomeadamente , não devem apresentar em nenhuma posição de utiliza
ção quaisquer arestas aguçadas ou rugosidades perigosas que possam aumentar o risco ou a
gravidade das lesões dos ocupantes .

3.3.2 . As partes das faces anterior e posterior dos apoios de cabeça situadas na zona 1 , definida no
ponto 8.1.1.3 do apêndice 1 , devem ser aprovadas no ensaio de absorção de energia.

3.3.2.1 . Este requisito considera-se satisfeito se, nos ensaios realizados segundo o método descrito no
apêndice 2, a desaceleração da peça em forma de cabeça não exceder 80 g, dè forma contínua,
durante mais de 3 ms. Além disso, não devem surgir durante o ensaio, nem resultar deste,
quaisquer arestas perigosas .

3.3.3 . As partes das faces anterior e posterior dos apoios de cabeça situadas na zona 2, definida no
ponto 8.1.2 do apêndice 1 , devem ser almofadadas, para evitar qualquer contacto directo da
cabeça com os componentes da estrutura, e satisfazer os requisitos do ponto 3.2.4 aplicáveis às
partes posteriores dos bancos situadas na zona 2.

3.3.4 . Os requisitos dos pontos 3.3.2 e 3.3.3 não se aplicam às partes das faces posteriores dos apoios
de cabeça concebidos para serem instalados em bancos atrás dos quais não estejam previstos
mais bancos .

3.3.5 . Os apoios de cabeça devem ser fixados ao banco ou à estrutura do veículo de tal forma que
nenhuma parte rígida perigosa sobressaia do almofadado do apoio de cabeça ou da respectiva
fixação ao encosto do banco como resultado da pressão exercida pela peça em forma de cabeça
durante o ensaio.

3.3.6 . No caso dos bancos equipados com apoios de cabeça, pode considerar-se, após acordo do
serviço técnico, que os requisitos do ponto 3.2.3 são satisfeitos se os bancos equipados com os
respectivos apoios de cabeça satisfizerem os requisitos no ponto 3.3.2.

3.4. Altura dos apoios de cabeça.
3.4.1 . A altura dos apoios de cabeça deve ser medida conforme é descrito no ponto 5 do apêndice 1 .
3.4.2. A altura dos apoios de cabeça não reguláveis em altura não deve ser inferior: no caso dos bancos

da frente, a 800 mm ('); no caso dos outros lugares sentados, a 750 mm (2).
3.4.3 . No caso dos apoios de cabeça reguláveis em altura:
3.4.3.1 . A altura não poderá ser inferior a 800 mm ('), no caso dos bancos da frente, ou a 750 mm (2), no

caso dos outros lugares sentados; estes valores devem ser obtidos numa posição compreendida
entre as posições mais alta e mais baixa para as quais é possível a regulação.

3.4.3.2. Não poderá existir nenhuma posição de utilização que resulte numa altura inferior a 750
mm (2).

{') Até 1 de Outubro de 1999, no que diz respeito a novos modelos de veículos, e 1 de Outubro de 2001 , no que diz respeito a todos
os veículos, aplica-se o valor 750 mm.

(2) Até 1 de Outubro de 1999, no que diz respeito a novos modelos de veículos, e 1 de Outubro de 2001 , no que diz respeito a todos
os veículos, aplica-se o valor 700 mm.
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3.4.3.3. No caso de bancos que não sejam os bancos da frente, os apoios de cabeça podem ser conce
bidos de modo a permitir o seu deslocamento para uma posição que resulte numa altura infe
rior a 750 mm ('), desde que o ocupante se aperceba claramente de que tal posição não se
destina a uma utilização como apoio de cabeça .

3.4.3.4. No caso dos bancos da frente, os apoios de cabeça podem ser concebidos de modo a permitir,
quando o banco não estiver ocupado, o respectivo deslocamento automático para uma posição
que resulte numa altura inferior a 750 mm ('), desde que voltem automaticamente à posição de
utilização quando o banco for ocupado.

3.4.4. As dimensões referidas nos pontos 3.4.2 e 3.4.3.1 poderão ser reduzidas para deixar um espaço
livre adequado entre o apoio de cabeça e a superfície interior do tejadilho, as janelas ou qual
quer outra parte da estrutura do veículo; contudo, o espaço livre não deve exceder 25 mm. No
caso de bancos equipados com sistemas de deslocação e/ou regulação, este requisito aplica-se a
todas as posições do banco. Além disso, em derrogação ao ponto 3.4.3.2, não deve existir
nenhuma posição de utilização que resulte numa altura inferior a 700 mm.

3.4.5. Em derrogação dos requisitos de altura dos pontos 3.4.2, 3.4.3.1 e 3.4.3.2, a altura dos apoios de
cabeça concebidos para serem instalados em bancos ou lugares sentados centrais na retaguarda
não deve ser inferior a 700 mm .

3.5. No caso dos bancos que possam ser equipados com um apoio de cabeça, devem ser satisfeitos
os requisitos dos pontos 3.2.3 e 3.3.2.

3.5.1 . No caso dos apoios de cabeça reguláveis em altura, a altura da parte do dispositivo sobre a qual
apoia a cabeça, medida conforme é descrito no ponto 5 do apêndice 1 , não deve ser inferior a
100 mm.

3.6 . No caso dos dispositivos não reguláveis em altura, o espaço entre o encosto do banco e o apoio
de cabeça não deve ser superior a 60 mm. Se o apoio de cabeça for regulável em altura, não
deve, na sua posição inferior, estar a mais de 25 mm do ponto mais elevado do encosto do
banco. No caso de bancos ou bancos corridos reguláveis em altura e equipados com apoios de
cabeça separados, este requisito deve ser satisfeito em todas as posições do banco ou banco
corrido.

3.7. No caso dos apoios de cabeça integrados no encosto do banco, a zona a ser considerada é a
seguinte :
— acima de um plano perpendicular à linha de referência, a 540 mm do ponto R,
— entre dois planos verticais longitudinais traçados a uma distância de 85 mm para ambos os

lados da linha de referência . Nesta zona, são permitidas uma ou mais aberturas que, inde
pendentemente da sua forma, possam apresentar uma dimensão "a" superior a 60 mm,
quando medida conforme é descrito no ponto 7 de apêndice 1 , desde que, após o ensaio
suplementar previsto no ponto 4.3.3.2 do apêndice 1 , os requisitos do ponto 3.10 continuem
a ser cumpridos .

3.8 . No caso dos apoios de cabeça reguláveis em altura, são permitidos, na parte do dispositivo que
serve de apoio de cabeça, uma ou mais aberturas que, independentemente da sua forma, possam
apresentar uma dimensão "a" superior a 60 mm, quando medida conforme é descrito no ponto
7 do apêndice 1 , desde que, após o ensaio suplementar previsto no ponto 4.3.3.2 do apêndice 1 ,
os requisitos do ponto 3.10 continuem a ser cumpridos .

3 .9. A largura do apoio de cabeça deve ser tal que forneça um apoio apropriado para a cabeça de
uma pessoa sentada em posição normal . O apoio de cabeça deve cobrir uma zona de largura não
inferior a 85 mm para cada lado do plano vertical médio do banco a que se destina, medida
segundo o método descrito no ponto 6 do apêndice 1 .

3.10 . O apoio de cabeça e a sua fixação devem ser de modo a que o deslocamento máximo da cabeça
para a retaguarda, — permitido pelo apoio de cabeça e medido pelo método estático descrito no
ponto 4.3 do apêndice 1 — seja inferior a 102 mm .

3 . 11 . O apoio de cabeça e respectiva fixação devem ser suficientemente resistentes para suportar , sem
rotura, a carga especificada no ponto 4.3.6 do apêndice 1 . No caso de apoios de cabeça inte
grados no encosto do banco, os requisitos deste ponto serão aplicáveis às partes da estrutura do
encosto do banco situadas acima de um plano perpendicular à linha de referência, a 540 mm
do ponto R.

3.12. Se o apoio de cabeça for regulável , não deverá ser possível levantá-lo para além da altura de
funcionamento máxima, excepto por acção deliberada por parte do utilizador, independente de
qualquer acto necessário para a sua regulação.

3.13 . Considera-se que a resistência do encosto do banco e dos seus dispositivos de bloqueamento
cumpre os requisitos do ponto 2 do apêndice 1 quando, após ensaio em conformidade com o
ponto 4.3.6 do apêndice 1 , não tiver ocorrido qualquer rotura do banco ou do encosto do banco;
caso contrário, deve ser demonstrado que o banco satisfaz os requisitos do ensaio previsto no
ponto 2 do apêndice 1 .

(') Até 1 de Outubro de 1999, no que diz respeito a novos modelos de veículos, e 1 de Outubro de 2001 , no que diz respeito a todos
os veículos, aplica-se o valor 700 mm.
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Apêndice 1

Ensaios e instrumentos de utilização

1 . Especificações gerais aplicáveis a todos os ensaios

1.1 . O encosto do banco, caso seja regulável , deve ser bloqueado numa posição correspondente a uma incli
nação para a retaguarda da linha de referência do tronco de manequim representada na figura 1 tão
próxima quanto possível de 25° em relação à vertical , salvo indicação em contrário por parte do fabri
cante .

1.2 . Quando um banco, o seu mecanismo de bloqueamento e a sua instalação forem idênticos ou simé
tricos relativamente a outro banco do veículo, o serviço técnico pode ensaiar apenas um desses bancos.

1.3 . No caso de bancos com apoios de cabeça reguláveis , os ensaios devem ser realizados com os apoios de
cabeça colocados na posição mais desfavorável permitida pelo respectivo sistema de regulação (em geral
a posição mais elevada).

2 . Ensaio de resistência de encosto do banco e dos respectivos sistemas de regulação

2.1 . Aplicar à parte superior da estrutura do encosto do banco, por meio de um componente que simule as
costas do manequim, uma força longitudinal e dirigida para a retaguarda que produza um momento de
530 Nm em relação ao ponto R. No caso dos bancos corridos , se uma parte ou a totalidade da estrutura
de suporte (incluindo a estrutura dos apoios de cabeça) for comum a mais do que um lugar sentado, o
ensaio deve ser realizado simultaneamente para todos esses lugares sentados .

3 . Ensaio da resistência das fixações dos bancos e dos sistemas de regulação , bloqueamento e
deslocação

3.1 . Aplicar à totalidade da estrutura do veículo, ou a uma parte representativa dessa estrutura, durante 30
ms, uma desaceleração longitudinal horizontal não inferior a 20 g, dirigida para a frente, em conformi
dade com o ponto 1 do apêndice 3 .

3.2 . Aplicar uma desaceleração longitudinal semelhante à descrita no ponto 3.1 , mas dirigida para a reta
guarda.

3.3 . Os requisitos dos pontos 3.1 e 3.2 devem ser verificados em todas as posições do banco. No caso de
bancos equipados com um apoio de cabeça regulável, o ensaio deve ser realizado com os apoios de
cabeça colocados na posição mais desfavorável permitida pelo sistema de regulação (em geral a posição
mais elevada). Dirante o ensaio, o banco deve ser posicionado de forma a que nehum factor externo
possa impedir a libertação dos sistemas de bloqueamento.

Deve considerar-se que estas condições são respeitadas se o banco for ensaiado depois de ter sido regu
lado para as seguintes posições :

— a regulação longitudinal é fixada um furo ou 10 mm para a retaguarda da posição normal de condu
ção mais avançada ou da posição de utilização mais avançada, conforme indicado pelo fabricante
(para bancos com regulação vertical independente, o assento do banco deve ser colocado na sua
posição mais elevada),

— a regulação longitudinal é fixada um furo ou 10 mm para a frente da posição de condução normal
mais recuada ou da posição de utilização mais recuada, conforme indicado pelo fabricante (para
bancos com regulação vertical independente, o assento do banco deve ser colocado na sua posição
mais baixa) e , quando apropriado, em conformidade com o ponto 3.4.

3.4 . Nos casos em que o arranjo dos sistemas de bloqueamento for tal que a distribuição das forças nos
dispositivos de bloqueamento e nas fixações do banco seja menos favorável numa posição do banco
diferente das definidas no ponto 3.3 , os ensaios devem ser realizados com o assento nessa posição
menos desfavorável .

3.5 . Considera-se que as condições de ensaio do ponto 3.1 são cumpridas se, a pedido do fabricante, forem
substituídas por um ensaio de colisão do veículo completo em ordem de marcha contra uma barreira
rígida, conforme descrito no ponto 2 do apêndice 3 a este anexo. Nesse caso, o banco deve ser regulado
para as condições menos favoráveis de distribuição de tensões no sistema de fixação, conforme previsto
nos pontos 1.1 , 3.3 e 3.4 .

4. Ensaio da eficácia do apoio de cabeça

4.1 . Se o apoio de cabeça for regulável , deve ser colocado na posição mais desfavorável permitida pelo
sistema de regulação (em geral a posição mais elevada).

4 .2 . No caso dos bancos corridos, se uma parte ou a totalidade da estrutura de suporte (incluindo a estrutura
dos apoios de cabeça) for comum a mais do que um lugar sentado, o ensaio deve ser realizado simulta
neamente para todos esses lugares sentados .
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4.3 . Ensaio

4.3.1 . Todas as linhas, incluindo as projecções da linha de referência, devem ser traçadas no plano vertical
médio do banco ou do lugar sentado em questão (ver a figura 2).

4.3.2. A linha de referência deslocada é determinada aplicando à peça que simula as costas do manequim
representada na figura 2 uma força inicial que produza um momento de 373 Nm para a retaguarda em
relação ao ponto R.

4.3.3 . Recorrendo a uma peça esférica em forma de cabeça com 165 mm de diâmetro, é aplicada, a uma
distância de 65 mm abaixo do ponto mais elevado do apoio de cabeça, uma força inicial perpendicular
à linha de referência deslocada que produza um momento de 373 Nm em relação ao ponto R, sendo a
linha de referência mantida na sua posição deslocada em conformidade com o ponto 4.3.2 .

4.3.3.1 . Se a presença de aberturas impedir a aplicação da força prevista no ponto 4.3.3 a 65 mm do ponto mais
elevado do apoio de cabeça, esta distância pode ser reduzida de forma que a direcção da força passe
pelo eixo do elemento da estrutura mais próximo da abertura.

4.3.3.2. Nos casos descritos nos pontos 3.7 e 3.8 do anexo II, o ensaio deve ser repetido aplicando a cada aber
tura, por meio de uma esfera com 165 mm de diâmetro, uma força:

— que passe pelo centro de gravidade de menor secção da abertura, segundo planos transversais para
lelos à linha de referência,
e

— que produza um momento de 373 Nm em relação ao ponto R.

4.3.4. Determina-se a tangente Y à peça esférica em forma de cabeça, paralela à linha de referência deslocada.

4.3.5 . Mede-se a distância X, prevista no ponto 3.10 do anexo II, entre a tangente Y e a linha de referência
deslocada.

4.3.6. Para verificar a eficácia do apoio de cabeça, a carga inicial especificada nos pontos 4.3.3 e 4.3.3.2 é
aumentada para 890 N, excepto se antes ocorrer a rotura do banco ou do encosto do banco.

5. Determinação da altura do apoio de cabeça

5.1 . Todas as linhas, incluindo a projecção da linha de referência, devem ser traçadas no plano vertical
médio do banco ou do lugar sentado em questão. Os contornos do apoio de cabeça e do encosto do
banco são definidos pela intersecção desse plano com o banco (ver a figura la).

5.2 . O manequim descrito no anexo II da Directiva 77/649/CEE deve ser colocado no banco numa posição
normal .

5.3 . A projecção da linha de referência do manequim é então traçada para o banco em questão no plano
especificado no ponto 4.3.1 .

A tangente S ao ponto mais elevado do apoio de cabeça é traçada perpendicularmente à linha de refe
rência.

5.4 . A distância "h" entre o ponto Rea tangente S é a altura a ter em conta na aplicação do ponto 3.4 do
anexo II.

6 . Determinação da largura do apoio de cabeça (ver figura lb)

6 . 1 . O plano S„ perpendicular à linha de referência e situado 65 mm abaixo da tangente S definida no
ponto 5.3, define uma secção no apoio de cabeça, limitada pelo contorno C.

6.2 . A largura do apoio de cabeça a considerar na aplicação do ponto 3.9 do anexo II é a distância "L"
medida no plano Sl entre os planos verticais longitudinais p e p'.

6 .3 . A largura do apoio de cabeça será igualmente determinada, se necessário, no plano perpendicular à
linha de referência e situado 635 mm acima do ponto R do banco, sendo esta distância medida ao
longo da linha de referência.

7 . Determinação da dimensão "a" das aberturas do apoio de cabeça (ver a figura 3)

7 . 1 . A dimensão "a" deve ser determinada para cada abertura relativamente à face anterior do apoio de
cabeça, utilizando uma esfera com diâmetro de 165 mm.

7 .2 . A esfera deve ser posta em contacto com a abertura num ponto da zona da abertura que permita uma
penetração máxima da esfera, sem aplicação de carga.

7 .3 . A distância entre os dois pontos de contacto da esfera com a abertura constituirá a dimensão "a" a
considerar na avaliação da conformidade com os pontos 3.7 e 3.8 do anexo II .
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8 . Ensaios para controlo da dissipação de energia no encosto do banco e no apoio de cabeça

8.1 . As superfícies das partes posteriores dos bancos a submeter a controlo são aquelas que se situam nas
zonas a seguir definidas, com as quais uma esfera de 165 mm de diâmetro pode entrar em contacto
quando o banco estiver montado no veículo .

8.1.1 . Zona 1

8.1.1.1 . No caso de bancos independentes sem apoios de cabeça, esta zona é constituída pela parte posterior do
encosto do banco compreendida entre os planos longitudinais verticais traçados a uma distância de 100
mm para ambos os lados do plano longitudinal médio de cada um dos lugares sentados laterais defi
nidos pelo fabricante e acima de um plano perpendicular à linha de referência situado 100 mm abaixo
do ponto mais elevado do encosto do banco.

8.1.1.2. No caso de bancos corridos sem apoios de cabeça, esta zona ficará compreendida entre os planos longi
tudinais verticais traçados a uma distância de 100 mm para ambos os lados do plano longitudinal
médio de cada um dos lugares sentados laterais definidos pelo fabricante e acima de um plano perpen
dicular à linha de referência situado a 100 mm abaixo do ponto mais elevado do encosto do banco .

8.1.1.3 . No caso de bancos independentes ou corridos com apoios de cabeça, esta zona ficará compreendida
entre os planos longitudinais verticais traçados a uma distância de 70 mm para ambos os lados do
plano longitudinal médio do banco ou do lugar sentado em causa e acima do plano perpendicular à
linha de referência situado a 635 mm do ponto R. Para o ensaio, o apoio de cabeça, se for regulável ,
deve ser colocado na posição mais desfavorável permitida pelo respectivo sistema de regulação (em
geral a posição mais elevada).

8.1.2. Zona 2

8.1.2.1 . No caso de bancos independentes ou corridos sem apoios de cabeça e de bancos independentes ou
corridos com apoios de cabeça destacáveis ou separados, a zona 2 ficará compreendida acima de um
plano perpendicular à linha de referência situado a 100 mm do ponto mais elevado do encosto do
banco, com exclusão das partes da zona 1 .

8.1.2.2. No caso de bancos independentes ou corridos com apoios de cabeça integrados, a zona 2 ficará
compreendida acima de um plano perpendicular à linha de referência situado a 440 mm do ponto R
do banco ou do lugar sentado em causa, com exclusão das partes da zona 1 .

8.1.3 . Zona 3

8.1.3.1 . A zona 3 é definida como a parte do encosto do banco independente ou dos bancos corridos situada
acima dos planos horizontais definidos no terceiro travessão do ponto 3.2.4.1 deste anexo, com exclu
são das partes situadas nas zonas 1 e 2.

9 . Métodos de ensaio equivalentes

Caso seja utilizado um método de ensaio distinto dos especificados nos pontos 2, 3 e 4 do presente
apêndice e no apêndice 2, deve ser demonstrada a sua equivalência.

INSTRUÇÕES DE UTILIZAÇÃO

No que se refere aos bancos equipados com apoios de cabeça reguláveis , os fabricantes devem fornecer instruções
relativas aos respectivos modos de funcionamento, regulação, bloqueamento e, se for caso disso, remoção .
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Apêndice 2

Método de ensaio para a determinação da dissipação de energia

1 . Instalação , equipamento de ensaio , instrumentos de registo e método de ensaio
1.1 . Instalação

1.1.1 . O banco, tal como é montado no veículo, deve ser firmemente fixado ao banco de ensaio com as peças
de fixação fornecidas pelo fabricante, de modo a manter-se estacionário ao aplicar-se o impacto.

1.1.2. O encosto do banco, se for regulável , deve ser bloqueado na posição especificada no ponto 1.1 do apên
dice 1 .

1.1.2. O encosto do banco, se for regulável , deve ser bloqueado na posição especificada no ponto 1.1 do apên
dice 1 .

1.1.3 . Se o banco estiver equipado com um apoio de cabeça, este deve ser montado no encosto do banco
conforme acontece no veículo . Sempre que o apoio de cabeça for separado, deve ser fixado à parte da
estrutura do veículo à qual se encontra normalmente ligado.

1.1.4. Se o apoio de cabeça for regulável , deve ser colocado na posição mais desfavorável permitida pelo
dispositivo de regulação .

1.2 . Equipamento de ensaio

1.2.1 . O equipamento a utilizar no ensaio é um pêndulo cuja articulação está apoiada em rolamentos de
esferas e cuja massa reduzida (') no centro de percussão é 6,8 kg. A extremidade inferior do pêndulo
consiste numa peça rígida em forma de cabeça com 165 mm de diâmetro, cujo centro coincide com o
centro de percussão do pêndulo .

1 .2.2. A peça em forma de cabeça deve ser equipada com dois acelerómetros e um dispositivo de medição de
velocidade, todos capazes de medir valores na direcção do impacto .

1.3 . Instrumentos de registo
Os instrumentos de registo utilizados devem ser tais que as medições possam ser realizadas com as
seguintes exactidões :

1.3.1 . Aceleração
Exactidão: ± 5 % do valor real

Classe de frequência do canal de dados : classe 600 , correspondente à norma ISO 6487 ( 1987)
Sensibilidade segundo o eixo transversal : < 5 % do ponto mais baixo da escala

1.3.2. Velocidade

Exactidão: ± 2,5 % do valor real

Sensibilidade: 0,5 km/h

1.3.3 . Registo do tempo
A instrumentação deve permitir o registo da acção durante todo o seu período de duração e a realização
de leituras com uma aproximação de um milésimo de segundo.
O início do impacto, no momento do primeiro contacto entre a peça em forma de cabeça e o elemento
a ensaiar, deve ser detectável nos registos utilizados na análise do ensaio .

1.4 . Método de ensaio

1.4.1 . Ensaios do encosto do banco

Com o banco instalado conforme é indicado no ponto 1 .1 deste anexo, a direcção do impacto, dirigido
de trás para a frente , deve estar situada num plano longitudinal e formar um ângulo de 45 ° com a
vertical .

Os pontos de impacto devem ser seleccionados pelo laboratório de ensaio na zona 1 definida no ponto
8.1.1 do apêndice 1 , e , se necessário, na zona 2 definida no ponto 8.1.2 do apêndice 1 , em superfícies
com raios de curvatura inferiores a 5 mm.

1.4.2. Ensaios do apoio de cabeça
O apoio de cabeça deve ser montado e regulado conforme é indicado no ponto 1.1 do presente apên
dice . Devem produzir-se impactos nos pontos seleccionados pelo laboratório de ensaio na zona 1 defi
nida no ponto 8.1.1 do apêndice 1 , e eventualmente na zona 2 definida no ponto 8.1.2 do apêndice 1 ,
em superfícies com raios de curvatura inferiores a 5 mm.

(') A relação entre a massa reduzida "mr" do pêndulo e a massa total "m" do pêndulo a uma distância "a" entre o centro de percussão
e o eixo de rotação e a uma distância "1" entre o centro de gravidade e o eixo de rotação é dada pela seguinte fórmula : mr = m.l /a .
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1.4.2.1 . Para a face posterior, a direcção do impacto, dirigido de tras para a frente, deve estar situada num plano
longitudinal e formar um ângulo de 45 ° com a vertical .

1.4.2.2. Para a face anterior, a direcção do impacto, dirigido da frente para trás, deve ser horizontal e estar
situada num plano longitudinal .

1.4.2.3 . As zonas anterior e posterior são limitadas pelo plano horizontal tangente ao ponto mais elevado do
apoio de cabeça, em conformidade com o ponto 5 do apêndice 1 .

1 .4.3 . A peça em forma de cabeça deve percutir o elemento em ensaio a uma velocidade de 24,1 km/h . Esta
velocidade poderá ser conseguida por simples energia de propulsão ou mediante um dispositivo suple
mentar de impulsão.

2 . Resultados

A taxa de desaceleração deve ser calculada como a média das leituras dos dois acelerómetros .

3. Métodos equivalentes

(Ver o ponto 9 do apêndice 1 a este anexo).
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Apêndice 3

Método de ensaio da resistência das fixações de um banco e dos respectivos sistemas de regulação,
bloqueamento e deslocação

1 . Ensaio da resistência a efeitos de inércia

1.1 . Os bancos a ensaiar devem ser montados na carroçaria do veículo para o qual foram concebidos . A
carroçaria do veículo deve estar firmemente fixada a um carrinho de ensaio, conforme é especificado
nos pontos seguintes.

1.2. O método utilizado para a fixação da carroçaria do veículo ao carrinho de ensaio não deve resultar num
reforço das fixações do banco.

1.3 . Os bancos e respectivas partes devem ser regulados e bloqueados conforme é especificado no ponto
1.1 , numa das posições descritas nos pontos 3.3 ou 3.4 do apêndice 1 a este anexo .

1.4. Se os bancos de um grupo não apresentarem diferenças essenciais na acepção do ponto 2.2 deste anexo,
os ensaios requeridos nos pontos 3.1 e 3.2 do apêndice 1 poderão ser realizados com um banco
regulado na sua posição mais avançada e o outro regulado na sua posição mais recuada.

1.5. A desaceleração do carrinho é medida com canais de dados da classe de frequência (CFC) 60,
correspondente às características da norma internacional ISO 6487 ( 1980).

2. Ensaio da colisão do veículo completo contra uma barreira rígida

2.1 . A barreira deve ser constituída por um bloco de betão armado com uma largura não inferior a 3 m,
uma altura não inferior a 1,5 m e uma espessura não inferior a 0,6 m. A face anterior deve ser
perpendicular à parte final da trajectória de aproximação e deve estar coberta com placas de
contraplacado com 19 ± 1 mm de espessura. Por detrás do bloco de betão armado, devem ser
compactadas pelo menos 90 toneladas de terra . A barreira de betão armado e terra pode ser substituída
por obstáculos cuja face anterior tenha a mesma superfície , desde que forneçam resultados equivalentes .

2.2. No momento do impacto, o veículo deve rolar livremente. Deve atingir o obstáculo segundo uma
trajectória perpendicular à parede de colisão; o desvio lateral máximo permitido entre a linha vertical
média da frente do veículo e a linha vertical média da parede de colisão é de ± 30 cm; no momento
do impacto, o veículo já não deve estar sujeito à acção de quaisquer dispositivos suplementares de
direcção ou de propulsão . A velocidade no momento do impacto deve estar compreendida entre 48,3 e
53,1 km/h.

2.3 . O sistema de alimentação de combustível deve estar cheio de água até uma massa correspondente a
90 % da capacidade máxima especificada pelo construtor.

2.3.1 . Os outros sistemas (de travagem, de arrefecimento, etc .) poderão estar vazios , caso em que a massa dos
líquidos correspondentes deve ser compensada.
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Figura la
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Figura lb
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Figura 2

Posição inicial

Posição sob o efeito da carga aplicada

r: Linha de referência

r , : Linha de referência deslocada

Momento de F em relação ao ponto R : 373 Nm
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Figura 3

Determinação da dimensão "a" das aberturas do apoio de cabeça

Exemplo de aberturas horizontais

Nota: A secção A-A deve ser determinada colocando a esfera num ponto da zona da abertura que permita a sua
penetração máxima, sem aplicação de carga.
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Exemplo de aberturas verticais

Nota: A secção A-A deve ser determinada colocando a esfera num ponto da zona da abertura que permita a sua
penetração máxima, sem aplicação de carga.».
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É aditado um novo anexo III com a seguinte redacção :

«ANEXO III

ÂMBITO, DEFINIÇÕES E REQUISITOS APLICÁVEIS A DETERMINADOS VEÍCULOS DAS
CATEGORIAS M2 E M3

1 . Âmbito

1.1 . O presente anexo é aplicável aos bancos dos veículos das categorias M2 e M, — excepto os veículos
destas categorias que tenham sido concebidos para o transporte urbano de passageiros de pé — no que
diz respeito:

1.1.1 . A todos os bancos de passageiros que se destinem a ser instalados voltados para a frente;
1.1.2. Às fixações dos bancos existentes no veículo e destinadas à fixação dos bancos especificados no ponto

1.1 ou de qualquer outro tipo de banco que possa ser instalado nessas fixações.

1.2. Em alternativa ao presente anexo, os veículos da categoria M2 poderão ser recepcionados com base no
anexo II .

1.3 . Os veículos cujos bancos beneficiem, parte deles , da derrogação prevista no ponto 5.5.4 do anexo I da
Directiva 76/115/CEE deve ser recepcionados com base no presente anexo.

1.4. Os ensaios descritos no presente anexo também poderão ser aplicados a outras partes dos veículos
(incluindo os bancos voltados para a retaguarda), conforme previsto no ponto 3.1.10 do anexo I da
Directiva 77/541 /CEE e no ponto 4.3.7 do anexo I da Directiva 76/115/CEE.

2. Definições

Para efeitos do presente anexo, entende-se por:

2.1 . "Recepção de um banco", a recepção como componente de um tipo de banco, no contexto da protec
ção dos ocupantes dos bancos voltados para a frente, no que diz respeito à resistência destes e à
concepção dos seus encostos .

2.2. "Recepção de um veículo", a recepção de um modelo de veículo no que diz respeito à resistência das
partes da estrutura do veículo às quais os bancos se destinam a ser fixados e à instalação dos bancos.

2.3 . "Tipo de banco", um conjunto de bancos que não diferem entre si , em termos essenciais, no que se
refere às características a seguir enumeradas susceptíveis de afectarem a sua resistência e periculosidade:

2.3.1 . Estrutura, forma, dimensões e materiais das partes sujeitas a cargas;

2.3.2. Tipos e dimensões do sistema de regulação e bloqueamento do encosto dos bancos;

2.3.3 . Dimensões, estrutura e materiais das fixações e dos suportes (por exemplo, pés).

2.4. "Modelo de veículo", um conjunto de veículos que não diferem entre si , em termos essenciais, no que
se refere:

— às características de construção relevantes para os efeitos da presente directiva,
e

— ao tipo ou aos tipos dos bancos instalados no veículo que já tenham sido objecto de recepção CE
como componente.

2.5. "Banco", uma estrutura que possa ser fixada à estrutura do veículo, incluindo os seus acabamentos e
elementos de fixação, e se destine a ser utilizada num veículo e a servir de lugar sentado para um ou
mais adultos.

2.6 . "Banco individual", um banco concebido e construído para acomodar um passageiro sentado.

2.7. "Banco duplo", um banco concebido e construído para acomodar lado a lado dois passageiros sentados;
dois bancos situados lado a lado sem interconexão devem ser considerados dois bancos individuais .

2.8 . "Fila de bancos", um banco concebido e construído para acomodar lado a lado três ou mais passageiros
sentados; os bancos individuais ou duplos situados lado a lado não devem ser considerados uma fila de
bancos.

2 .9 . "Assunto do banco", a parte praticamente horizontal do banco, concebida para que um passageiro se
sente sobre ela.

2.10. "Encosto de banco", a parte praticamente vertical do banco, concebida para servir de apoio às costas,
ombros e, eventualmente, à cabeça do passageiro .

2.1 1 . "Sistema de regulação", o dispositivo que permite regular o banco ou as respectivas partes para uma
posição adequada à morfologia do ocupante sentado.
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2.12. Sistema de deslocação , um dispositivo que permite efectuar um deslocamento angular lateral ou
longitudinal do banco ou de uma das suas partes (em ambos os casos sem posição intermédia fixa) para
facilitar o acesso dos passageiros .

2.13 . "Sistema de bloqueamento", um dispositivo que assegura a manutenção do banco e respectivas partes
na posição de utilização.

2.14. "Fixação", uma parte do piso ou da carroçaria do veículo à qual pode fixar-se um banco.
2.15 . "Elementos de fixação", parafusos ou outros componentes utilizados para fixar o banco ao veículo .

2.16. "Carrinho", o equipamento de ensaio construído e utilizado para reproduzir em condições dinâmicas os
acidentes rodoviários com colisão frontal .

2.17. "Banco auxiliar", um banco, destinado à instalação de um manequim, que é montado no carrinho por
detrás do banco a ensaiar, deve ser representativo do banco que será instalado no veículo por detrás do
banco submetido aos ensaios .

2.18 . "Plano de referência", um plano que passa pelos pontos de contacto dos calcanhares do manequim
utilizado na determinação do ponto H e do ângulo efectivo do tronco na posição sentada nos veículos a
motor.

2.19 . "Altura de referência", a altura do ponto mais elevado do banco acima do plano de referência.

2.20 . "Manequim", um manequim correspondente às especificações do HYBRID II ou III (').

2.21 . "Zona de referência", o espaço compreendido entre dois planos longitudinais verticais traçados a uma
distância de 400 m um do outro e simétricos em relação ao ponto H e definido por rotação entre a
vertical e a horizontal do dispositivo descrito no anexo II da Directiva 74/60/CEE. O dispositivo deve
ser instalado conforme é descrito no referido anexo e regulado para uma extensão longitudinal máxima
de 840 mm.

2.22. "Cinto de três pontos": para efeitos do disposto na presente directiva, também os cintos com mais de
três pontos de fixação.

2.23. "Espaçamento dos bancos", a distância horizontal entre bancos consecutivos , medida da parte anterior
do encosto de um dos bancos até à parte posterior do encosto do banco situado directamente em frente
do primeiro, a uma altura de 620 mm acima do piso.

3 . Requisitos aplicáveis aos bancos
3.1 . Cada tipo de banco deve ser submetido aos ensaios previstos no apêndice 1 (ensaio dinâmico) ou, a

pedido do fabricante, nos apêndices 5 e 6 (ensaio estático).
3.2 . Os ensaios nos quais o tipo de banco em questão seja aprovado devem ser indicados na adenda à ficha

de recepção (apêndice 4 ao anexo I).

3.3 . Todos os sistemas de regulação e de deslocação instalados devem dispor de um sistema de bloquea
mento automático .

3.4 . Os sistemas de regulação e de bloqueamento não terão necessariamente de estar a funcionar em
perfeitas condições depois do ensaio.

3.5 . Deve ser montado um apoio de cabeça que satisfaça os requisitos do presente anexo ou da Directiva
78/932/CEE em todos os lugares laterais da frente dos veículos da categoria M2 cuja massa máxima não
exceda 3 500 kg.

4. Requisitos aplicáveis às fixações dos bancos de um modelo de veículo
4 . 1 . As fixações dos bancos do veículo devem resistir:

4.1.1 . ao ensaio descrito no apêndice 2 ,
ou

4.1.2. aos ensaios previstos no apêndice 1 , se tiver sido montado um banco na parte da estrutura do veículo
submetida ao ensaio. O banco em questão não terá de ser um banco já recepcionado, desde que satis
faça os requisitos do ponto 3.2.1 .

4.2 . Admite-se que possa existir deformação permanente, incluindo rotura, de uma fixação ou da zona
envolvente, desde que a força estipulada tenha sido suportada durante o período previsto .

4 .3 . Quando existir mais de um tipo de fixação num veículo, cada variante deve ser ensaiada com vista à
sua recepção para o veículo em questão.

4 .4 . Um mesmo ensaio poderá ser utilizado para efeitos da recepção simultânea de um banco e de um
veículo.

(') As especificações técnicas e os desenhos de pormenor do Hybrid II e III, que correspondem às principais dimensões de um indi
víduo do sexo masculino dos Estados Unidos da América no percentil cinquenta, e as especificações para a sua regulação para este
ensaio estão depositadas no Secretariado Geral das Nações Unidas e podem ser consultados mediante solicitação nesse sentido, a
apresentar ao Secretariado da Comissão Económica para a Europa , Palácio das Nações, Genebra, Suíça.
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4.5. In the case of vehicles of category M3, seat anchorages shall be deemed to comply with the require
ments of Paragraphs 4.1 and 4.2 if the safety belt anchorages of the corresponding seating positions are
fitted directly to the seats to be installed and these belt anchorages comply with the requirements of
Directive 76/ 115/EEC, if necessary with the derogation provided in Item 5.5.4 of Annex thereof.

5. Requisitos aplicaveis para efeitos da instalação de bancos num modelo de veículo

5.1 . Todos os bancos que sejam instalados voltados para a frente devem ser recepcionados com base nos
requisitos do ponto 3 do presente anexo e satisfazer as seguintes condições:

5.1.1 . A altura de referência do banco deve ser, no mínimo, de 1 m;

5.1.2. A altura do ponto H do banco situado imediatamente do detrás do banco em questão não deve ser
superior em mais de 72 mm à altura do ponto H desse mesmo banco; se essa diferença de alturas for
superior a 72 mm, o banco traseiro deve ser ensaiado e recepcionado para ser instalado nessa posição .

5.2. Quando se trate de obter uma recepção com base no apêndice 1 , serão aplicáveis os ensaios 1 e 2, com
as seguintes excepções :

5.2.1 . O ensaio 1 não será aplicável se a parte posterior do banco em questão não puder ser atingida por um
passageiro não sujeito à acção de sistemas de retenção (isto é, se não existirem bancos voltados para a
frente directamente por detrás do banco ensaiado).

5.2.2. O ensaio 2 não será aplicável :

5.2.2.1 . se a parte posterior do banco não puder ser atingida por um passageiro sujeito à acção de sistemas de
retenção,

5.2.2.2. se o banco situado por detrás do banco em questão estiver equipado com um cinto de três pontos cujas
fixações satisfaçam totalmente os requisitos da Directiva 76/ 115/CEE (sem derrogações),
ou

5.2.2.3 . se o banco satisfizer os requisitos do apêndice 6 ao presente anexo.

5.3 . Quanto se trate de obter uma recepção com base nos apândices 5 e 6, serão aplicáveis todos os ensaios,
com as seguintes excepções :

5.3.1 . O ensaio previsto no apêndice 5 não será aplicável se a parte posterior do banco em questão não puder
ser atingida por um passageiro não sujeito à acção de sistemas de retenção (isto é, se não existirem
bancos voltados para a frente directamente por detrás do banco ensaiado).

5.3.2. O ensaio previsto no apêndice 6 não será aplicável :

5.3.2.1 . se a parte posterior do banco não puder ser atingida por um passageiro sujeito à acção de sistemas de
retenção,
ou

5.3.2.2. se o banco situado por detrás do banco em questão estiver equipado com um cinto de três pontos cujas
fixações satisfaçam totalmente os requisitos da Directiva 76/115/CEE (sem derrogações).
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Apêndice 1

Métodos de ensaio de bancos, em conformidade com o ponto 3 , e/ou de fixações, em conformidade com
o ponto 4.1.2

1 . Requisitos
1.1 . A finalidade dos ensaios é determinar:

1.1.1 . se o ou os ocupantes do banco são correctamente retidos pelo banco ou bancos situados à sua frente
e/ou por um cinto de segurança.

1.1.1.1 . Este requisito considera-se satisfeito se o movimento para a frente de qualquer parte do tronco ou da
cabeça do manequim não ultrapassar um plano transversal vertical traçado a 1,6 m do ponto R do
banco auxiliar.

1.1.2. Se o ou os ocupantes do banco não sofrem lesões graves .

1.1.2.1 . Este requisito considera-se satisfeito se o manequim devidamente equipado com a instrumentação
prevista satisfizer os critérios biomecânicos de aceitação a seguir enumerados, determinados conforme é
descrito no apêndice 4 :

1.1.2.1.1 . critério de aceitação para a cabeça (CAC): inferior a 500,

1.1.2.1.2. critério de aceitação para o tórax (CAT): inferior a 30 g, salvo por períodos que totalizem menos de 3
ms (g = 9,81 m/s2),

1.1.2.1.3 . critério de aceitação para os fémures (CAF): inferior a 10 kN, na condição de o valor 8 kN não ser
excedido durante períodos que totalizem mais de 20 ms .

1.1.3 . Se o banco e as suas fixações são suficientemente resistentes . Este requisito considera-se satisfeito se:

1.1.3.1 . nenhuma parte do banco, das suas fixações ou dos seus acessórios se soltar completamente durante o
ensaio,

1.1.3.2. o banco se mantiver firmemente fixado (mesmo que uma ou mais das fixações se soltem parcialmente)
e todos os sistemas de bloqueamento permanecerem bloqueados durante todo o ensaio,

1.1.3.3 . terminado o ensaio, nenhuma parte estrutural do banco ou dos acessórios deste apresentar qualquer
fractura ou aresta ou ângulo cortante ou pontiagudo que possa causar lesões corporais .

1.2. Todos os elementos constituintes do encosto do banco e respectivos acessórios devem ser de forma a
não causarem lesões corporais aos passageiros em caso de colisão . Este requisito considera-se satisfeito
se qualquer parte com a qual uma esfera de 1 65 mm de diâmetro possa entrar em contacto apresentar
um raio de curvatura não inferior a 5 mm.

1.2.1 . Se qualquer parte dos elementos e acessórios acima referidos for constituída por um material de dureza
inferior a Shore A 50 num suporte rígido, os requisitos do ponto 3.3 só serão aplicáveis a esse suporte
rígido.

1.2.2. As partes do encosto do banco (tais como dispositivos de regulação do banco e acessórios) não estarão
sujeitas a qualquer dos requisitos do ponto 3.3 se, na posição de repouso, estiverem situadas abaixo de
um plano horizontal traçado 400 mm acima do plano de referência, mesmo que o ocupante possa
entrar em contacto com tais partes .

2. Preparação do banco para o ensaio
2.1 . O banco a ensaiar deve ser montado :

2.1.1 . numa plataforma de ensaio representativa da carroçaria do veículo
ou

2.1.2. numa plataforma de ensaio rígida .
2.2. As fixações existentes na plataforma de ensaio para o(s) banco(s) a ensaiar devem ser idênticas ou ter

características idênticas às utilizadas no ou nos veículos aos quais o(s) banco(s) se destina(m).

2.3 . O banco a ensaiar deve apresentar-se completo, com todo o seu acolchoamento e todos os seus acessó
rios . Se o banco estiver equipado com uma mesa, esta deve estar na posição recolhida.

2.4. Se for regulável lateralmente, o banco deve ser colocado na sua extensão máxima.
2 .5. Se for regulável, o encosto do banco deve ser regulado de forma que a inclinação resultante do tronco

do manequim utilizado na determinação do ponto H e do ângulo efectivo do tronco na posição sentada
nos veículos a motor seja o mais próximo possível da recomendada pelo fabricante para as condições
normais de utilização ou, na falta de qualquer recomendação especial do fabricante , tão próxima
quanto possível de um ângulo de 25 0 para a retaguarda em relação à vertical .
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Se o encosto do banco estiver equipado com um apoio de cabeça regulável em altura, este deve apre
sentar-se na sua posição mais baixa .

No banco auxiliar e no banco a ensaiar devem ser instalados cintos de segurança de um tipo recepcio
nado, conformes com a Directiva 77/541 /CEE e montados em fixações instaladas de forma a satisfazer
os requisitos da Directiva 76/ 115/CEE (incluindo, se for caso disso, a derrogação prevista no ponto
5.5.4 do anexo I da referida directiva).

Ensaios dinâmicos

Ensaio 1

A plataforma de ensaio deve ser montada num carrinho.

Banco auxiliar

O banco auxiliar poderá ser do mesmo tipo do banco a ensaiar e deve estar situado directamente atrás
deste , numa posição paralela . Ambos os bancos devem estar instalados à mesma altura e devem ser
regulados do mesmo modo, com um espaçamento de 750 mm.

Se for utilizado um banco auxiliar de um tipo diferente, esse facto deve ser mencionado na adenda à
ficha de recepção (apêndice 4 ao anexo I).

Manequim

Por detrás de cada lugar sentado do banco a ensaiar deve ser instalado um manequim, procedendo-se a
essa instalação da seguinte forma:

o manequim deve ser instalado no banco auxiliar sem qualquer sistema de retenção e de forma que o
seu plano de simetria corresponda ao plano de simetria do lugar sentado em questão.

As mãos do manequim devem estar apoiadas nas coxas e os ombros devem estar em contacto com o
encosto do banco. As pernas devem estar na posição de extensão máxima e, tanto quanto possível ,
devem estar paralelas . Os calcanhares devem estar em contacto com o piso.

Os manequins utilizados devem ser instalados no banco respectivo da seguinte forma:

instala-se o manequim no banco o mais próximo possível da posição pretendida,

encosta-se uma superfície plana rígida com 76 mm x 76 mm à parte dianteira do tronco do mane
quim, posicionando-a o mais baixo possível .

Pressiona-se a superfície plana na horizontal contra o tronco do manequim com uma força compreen
dida entre 25 daN e 35 daN:

move-se o tronco para a frente, pelos ombros, até atingir a posição vertical e, em seguida, novamente
para trás , encostando-o ao encosto do banco. Esta operação deve ser efectuada duas vezes .

Sem mover o tronco, posiciona-se a cabeça de forma que a plataforma onde se encontram os instru
mentos de medição nela instalados fique na posição horizontal e que o plano sagital médio da cabeça
fique paralelo ao plano homólogo do veículo.

2.6.

2.7.

3.

3.0 .

3.1 .

3.2.

3.2.1 .

3.3 .

3.3.1 .

3.3.2.

3.3.3 .

3.3.3.1 .

3.3.3.2.

3.3.3.3 .

3.3.3.3.1 .

3.3.3.3.2 .

3.3.3.4.

3.3.3.5.

3.3.3.6.

3.3.3.7.

3.3.3.8 .

3.4.

3.4.1 .

3.4.2.

3.4.3 .

Retira-se cuidadosamente a superfície plana.

Move-se o manequim para a frente no banco e repete-se o processo de instalação acima descrito .

Caso seja necessário, poderá corrigir-se a posição dos membros inferiores .

Os instrumentos de medição instalados não poderão, em nenhuma circunstância, afectar o movimento
do manequim durante a colisão .

Depois de estabilizadas antes do ensaio, a temperatura do conjunto de instrumentos de medição deve
ser mantida, tanto quanto possível , entre 19 °C e 26 °C.

Simulação da colisão

A velocidade de colisão do carrinho deve estar compreendida entre 30 km/h e 32 km/h.

A desaceleração do carrinho durante o ensaio de colisão deve estar de acordo com a representação grá
fica da figura 1 . A evolução no tempo da desaceleração do carrinho deve manter-se entre as curvas-li
mite representadas na figura 1 , salvo durante períodos que totalizem menos de 3 ms.

Além disso, a desaceleração média deve estar compreendida entre 6,5 g e 8,5 g.
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3.5. Ensaio 2

3.5.1 . Repete-se o ensaio 1 com o manequim sentado no banco auxiliar, com um cinto de segurança colo
cado e regulado de acordo com as instruções do fabricante . O número de pontos de fixação do cinto de
segurança utilizado no ensaio 2 deve ser indicado na adenda à ficha de recepção do banco (apêndice 4
ao anexo I).

3.5.2. O banco auxiliar poderá ser do mesmo tipo ou de um tipo diferente do banco ensaiado. As suas carac
terísticas devem ser indicadas na adenda à ficha de recepção (apêndice 4 ao anexo I).

3.5.3 . O ensaio 2 também poderá ser aplicado a outras partes dos veículos que não os bancos, conforme
previsto no ponto 3.1.10 da Directiva 77/541 /CEE e no ponto 4.3.7 da Directiva 76/ 115/CEE.

3.5.4. Se o ensaio 2 for conduzido com o manequim retido por um cinto de três pontos e os critérios de lesão
não forem excedidos, considerar-se-á que o banco auxiliar satisfaz os requisitos relativos às cargas apli
cadas no ensaio estático e ao movimento da fixação superior durante o ensaio especificados na Direc
tiva 76/115/CEE para este caso .
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Figura 1
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Apêndice 2

Método de ensaio das fixações de um veículo, em aplicação do ponto 4.1.1

1 . Equipamento de ensaio

1.1 . Utilizando os dipositivos de fixação (por exemplo, parafusos) fornecidos pelo fabricante, fixa-se uma
estrutura rígida suficientemente representativa do banco destinado a ser utilizado no veículo às partes
da estrutura a submeter aos ensaios .

1.2 . Se , nas mesmas fixações, puderem ser montados vários tipos de bancos que difiram entre si na
distância entre as extremidades anterior e posterior dos seus pés , os ensaios devem ser efectuados para a
distância mais curta entre estes . Essa distância deve ser indicada na ficha de recepção.

2. Método de ensaio

2.1 . Aplica-se uma força F:

2.1.1 . A uma altura de 750 mm acima do plano de referência, na linha vertical que passa no centro geomé
trico da superfície delimitada pelo polígono cujos vértices são os vários pontos de fixação ou, se for
aplicável , os pontos de fixação extremos do banco, por meio da estrutura rígida prevista no ponto 1.1 .

2.1.2. Na direcção horizontal e dirigida para a parte dianteira do veículo.

2.1.3 . O mais rapidamente possível , com a duração de pelo menos de 0,2 s .

2.2 . A força F será determinada:

2.2.1 . através da fórmula F = (5 000 ± 50) x i ,

em que F é dado em N e i representa o número de lugares sentados do banco para o qual as fixações
ensaiadas se destinam a ser recepcionadas; ou, a pedido do fabricante,

2.2.2 . em conformidade com as cargas representativas medidas durante os ensaios dinâmicos descritos no
apêndice 1 .
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Apêndice 3

Medições a efectuar

1 . As medições necessárias devem ser todas realizadas com sistemas de medição que correspondam às
especificações da Norma Internacional ISO 6487, intitulada "Técnica de medição nos ensaios de coli
são: Instrumentação" publicada em 1987.

2. Ensaio dinâmico

2.1 . Medições a efectuar no carrinho

Recorrendo a sistemas de medição com uma CFC de 60, medem-se as acelerações da estrutura rígida
do carrinho e determinam-se as características de desaceleração deste .

2.2. Medições a efectuar nos manequins

As leituras dos dispositivos de medição devem ser registadas através de canais de dados independentes
correspondentes às seguintes CFC:

2.2.1 . Medições na cabeça do manequim

Mede-se a resultante das acelerações segundo os três eixos no centro de gravidade (yr) ('), com uma CFC
de 600 .

2.2.2. Medições no tórax do manequim

Mede-se a aceleração resultante no centro de gravidade, com uma CFC de 180 .

2.2.3 . Medições nos fémures do manequim

Mede-se a força de compressão axial , com uma CFC de 600.

(') Quando expresso em g (= 9,81 m/sec2) o seu valor escalar é calculado através da seguinte formula:
Yr2 = Yi2 + Yv2 + Y.2
em que : Yi = é o valor instantâneo de aceleração longitudinal,

yv = é o valor instantâneo de aceleração vertical ,
v t = é o valor instantâneo de aceleração transversal .
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Apêndice 4

Determinação dos critérios de aceitação

1 . Critério de aceitação para a cabeça (CAC)

1.1 . Este critério de aceitação (CAC) é calculado com base na resultante das acelarações segundo os três
eixos medida de acordo com o ponto 2.2.1 do apêndice 3, através da seguinte expressão:

2.

2 . 1 .

3 .

em que t, e t2 são quaisquer instantes temporais ao longo do ensaio e CAC e o valor máximo corres
pondente ao intervalo t , e t2 . Os valores de t, e de t2 são expressos em segundos.

Critério de aceitação para o tórax (CAT)

Este critério depende do valor absoluto da aceleração resultante, expressa em g e medida de acordo
com o ponto 2.2.2 do apêndice 3, e do período de aceleração, expresso em ms .

Critério de aceitação para os fémures (CAF)

Este critério depende da força de compressão transmitida axialmente a cada um dos fémures do mane
quim, expressa em kN e medida de acordo com o ponto 2.2.3 do apêndice 3, e do tempo de aplicação
dessa força, expresso em ms .
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Apêndice 5

Método de ensaio estático e respectivos requisitos

1 . Requisitos

1.1 . A finalidade dos requisitos aplicáveis aos bancos ensaiados de acordo com o presente apêndice é deter
minar:

1.1.1 . se os ocupantes do banco são correctamente retidos pelos bancos situados à sua frente ,

1.1.2. se os ocupantes do banco não sofrem lesões graves,

1.1.3 se o banco e as suas fixações são suficientemente resistentes .

1.2. Os requisitos do ponto 1.1.1 consideram-se satisfeitos se o deslocamento máximo do ponto central de
aplicação de cada uma das forças previstas no ponto 2.2.1 , medido no plano horizontal e no plano
longitudinal médio do lugar sentado em questão, não exceder 400 mm.

1.3 . Os requisitos do ponto 1.1.2 consideram-se satisfeitos se forem cumpridas as seguintes condições :

1.3.1 . o deslocamento máximo do ponto central de aplicação de cada uma das forças previstas no ponto 2.2.1 ,
medido conforme é descrito no ponto 1.2, não for inferior a 100 mm,

1 .3.2. o deslocamento máximo do ponto central de aplicação de cada uma das forças previstas no ponto 2.2.2,
medido conforme é descrito no ponto 1.2, não for inferior a 50 mm,

1.3.3. todos os elementos constituintes do encosto do banco e respectivos acessórios devem ser de forma a
não causarem lesões corporais aos passageiros em caso de colisão. Este requisito considera-se satisfeito
se qualquer parte com a qual uma esfera de 165 mm de diâmetro possa entrar em contacto apresentar
um raio de curvatura não inferior a 5 mm.

1.3.4. Se qualquer parte dos elementos e acessórios acima referidos for constituída por um material de dureza
inferior a Shore A 50 num suporte rígido, os requisitos do ponto 1.3.3 só serão aplicáveis a esse
suporte .

1.3.5. As partes do encosto do banco (tais como dispositivos de regulação do banco e acessórios) não estarão
sujeitas a qualquer dos riquisitos do ponto 1 .3.3 se, na posição de repouso, estiverem situadas abaixo de
um plano horizontal traçado 400 mm acima do plano de referência, mesmo que o ocupante possa
entrar em contacto com tais partes .

1.4. Os requisitos do ponto 1.1.3 consideram-se satisfeitos se :

1.4.1 . nenhuma parte do banco, das suas fixações ou dos seus acessórios se soltar completamente durante o
ensaio,

1.4.2. o banco se mantiver firmemente fixado (mesmo que uma ou mais das fixações se soltem parcialmente)
e todos os sistemas de bloqueamento permanecerem bloqueados durante todo o ensaio,

1 .4.3 . terminado o ensaio, nehuma parte estrutural do banco ou dos acessórios deste apresentar qualquer frac
tura ou aresta ou ângulo cortante ou pontiagudo que possa causar lesões corporais .

2. Ensaios estáticos

2.1 . Equipamento de ensaio

2.1.1 . O equipamento a utilizar é constituído por superfícies cilíndricas com um raio de curvatura de 82 mm
± 3 mm e largura:

2.1.1.1 . no que respeita à peça superior, pelo menos igual à largura do encosto de cada lugar sentado do banco
a ensaiar,
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2.1.1.2 . no que respeita a peça inferior, ou igual a 320 — 0 + 10 mm, conforme é representado na figura 1 do
presente apêndice .

2.1.2 . A superfície em contacto com as diversas partes do banco deve ser constituída por um material de
dureza Shore A não inferior a 80 .

2.1.3 . Cada uma das superfícies cilíndricas deve estar equipada com pelo menos um transdutor de força que
seja capaz de medir as forças aplicadas na direcção especificada no ponto 2.2.1.1 .

2.2 . Método de ensaio

2.2.1 . Por meio de um dispositivo conforme com o ponto 2.1 , aplica-se uma força de
1 000

±50 N
H ,

na parte posterior do banco correspondente a cada lugar sentado.

2.2.1.1 . A direcção de aplicação da força deve estar situada no plano vertical médio do lugar sentado em ques
tão; deve ainda ser horizontal e orientada da parte posterior para a parte anterior do banco.

2.2.1.2 . A direcção acima referida deve estar situada à altura H,, e esta deve estar compreendida entre 0,70 e
0,80 m acima do plano de referência . A altura exacta deve ser especificada pelo fabricante .

2.2.2 . Por meio de um dispositivo conforme com o ponto 2.1 , aplica-se em simultâneo uma força de:
2 000

± 100 N
H2

à parte posterior do banco correspondente a cada um dos lugares sentados do banco em questão, no
mesmo plano vertical e na mesma direcção e à altura H2, que deve estar compreendida entre 0,45m e
0,55 m acima do plano de referência . A altura exacta deve ser especificada pelo fabricante .

2.2.3 . Os dispositivos utilizados no ensaio devem, tanto quanto possível , ser mantidos em contacto com a
parte posterior do banco durante a aplicação das forças especificadas nos pontos 2.2.1 e 2.2.2 e devem
poder girar num plano horizontal .

2.2.4 . Tratando-se dos bancos com mais de um lugar sentado, as forças correspondentes a cada lugar sentado
devem ser aplicadas em sumultâneo e devem ser utilizadas tantas peças superiores e inferiores quantos
os lugares sentados.

2.2.5 . A posição inicial do lugar sentado correspondente a cada uma das peças é determianda colocando os
dispositivos de ensaio em contacto com o banco com uma força de pelo menos 20 N.

2.2.6 . As forças previstas nos pontos 2.2.1 e 2.2.2 devem ser aplicadas o mais rapidamente possível e devem
ser todas mantidas no valor especificado, independentemente da deformação provocada, durante pelo
menso 0,2 segundos.

2.2.7 . Se uma ou mais das forças aplicadas no ensaio, mas não todas elas, forem superiores às especificadas
nos pontos 2.2.1 e 2.2.2, e o banco satisfizer os requisitos, o ensaio será considerado concludente.
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Figura 1
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Apêndice 6

Características de absorção de energia da parte posterior do encosto dos bancos dos veículos das catego
rias M2 e Mj

1 . A pedido do fabricante, os elementos da parte posterior dos encostos dos bancos situados na zona de
referência definida no ponto 2.21 deste anexo serão verificados com base nos requisitos de absorção de
energia especificados no anexo III da Directiva 74/60/CEE . Para esse efeito , os acessórios instalados
devem ser ensaiados em todas as posições de utilização, excepto as mesas, que devem estar recolhidas.

2 . Esse ensaio deve ser mencionado na adenda à ficha de recepção do banco (apêndice 4 ao anexo I).
Deve ser incluído um desenho ilustrativo da zona da parte posterior do encosto do banco submetida ao
ensaio de dissipação de energia .

3 . O ensaio em questão poderá ser aplicado a outras partes do veículo que não os bancos (conforme
previsto no ponto 3.5.3 do apêndice 1 ).».
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É aditado um novo anexo IV com a seguinte redacção:

«ANEXO IV

ESPECIFICAÇÕES GERAIS APLICÁVEIS AOS VEÍCULOS NÃO ABRANGIDOS PELOS
ANEXOS II E III

1 . Generalidades

1.1 . Os requisitos definidos no presente anexo são aplicáveis aos veículos das categorias N ,, N2 e N, e aos
veículos das categorias M2 e M, não abrangidos pelo anexo III .

2. Especificações gerais

2.1 . Os bancos independentes e os bancos corridos devem estar firmemente fixados ao veículo.

2.2. Os bancos corridos e os bancos independentes deslocáveis devem bloquear-se automaticamente em
todas as posições previstas .

2.3 . Os encostos de bancos reguláveis devem ser bloqueáveis em todas as posições previstas .

2.4. Todas os bancos que possam ser inclinados para a frente ou tenham encostos rebatíveis devem
bloquear-se automaticamente na posição normal .

2.5. Deve ser montando um apoio de cabeça em todos os lugares laterais da frente dos veículos da categoria
M2 cuja massa máxima não exceda 3 500 kg e em todos os lugares laterais da frente dos veículos da
categoria N ,. Os apoios de cabeça em questão devem satisfazer os requisitos do anexo II ou da Direc
tiva 78/932/CEE.».
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II

(Actos cuja publicação não é uma condição da sua aplicabilidade)

CONSELHO

Informação relativa a entrada em vigor do terceiro protocolo adicional ao acordo
europeu com a República da Bulgária (alinhamento pautal das exportações

búlgaras de produtos têxteis) (')

O protocolo adicional ao acordo europeu entre as Comunidades Europeias e os seus Esta
dos-membros, por um lado, e a República da Bulgária, por outro, que o Conselho decidiu
celebrar em 22 de Abril de 1996, entra em vigor em 1 de Junho de 1996, tendo sido
completada em 29 de Maio de 1996 a troca das notificações relativas à execução dos proce
dimentos previstos no artigo 2? do referido protocolo.

Informação a respeito da entrada em vigor do protocolo adicional ao Acordo
europeu com a Bulgária (abertura dos programas comunitários) (2)

O protocolo adicional ao Acordo europeu entre as Comunidades Europeias e os seus Esta
dos-membros, por um lado, e a Bulgária, por outro, que o Conselho decidiu celebrar em 4
de Dezembro de 1995, entra em vigor em 1 de Agosto de 1996, uma vez que a notificação
do cumprimento das formalidades a que se refere o artigo 4? do referido protocolo foi
completada em 24 de Junho de 1996.

(') JO n? L 103 de 26. 4. 1996, p. 52 .
(2) JO n? L 317 de 30. 12. 1995, p . 24 .
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ESPAÇO ECONOMICO EUROPEU

COMITÉ MISTO DO EEE

DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE

N? 22196

de 26 de Abril de 1996

que altera o anexo XIII (transportes) do Acordo EEE

O COMITÉ MISTO EEE,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, alterado pelo protocolo
que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, a seguir designado «acordo», e,
nomeadamente, o seu artigo 98?,

Considerando que o anexo XIII do acordo foi alterado pela Decisão do Comité Misto do
EEE n? 19/96 0,

Considerando que a Directiva 94/55/CE do Conselho, de 21 de Novembro de 1994, rela
tiva à aproximação das legislações dos Estados-membros respeitantes ao transporte rodo
viário de mercadorias perigosas (2), deve ser incorporada no acordo,

DECIDE:

Artigo 1 ?

No anexo XIII do acordo, a seguir ponto 17.D (Directiva 95/50/CE do Conselho) é
aditado o seguinte ponto:

« 17.E. 394 L 0055: Directiva 94/55/CE do Conselho, de 21 de Novembro de 1994,
relativa à aproximação das legislações dos Estados-membros respeitantes ao
transporte rodoviário de mercadorias perigosas (JO n? L 319 de 12. 12 . 1994,
p. 7), rectificada no JO n? L 301 de 14. 12. 1995, p. 47 .».

Artigo 2?

Os textos da Directiva 94/55/CE nas línguas islandesa e norueguesa, que se encontram em
anexo às respectivas versões linguísticas da presente decisão, fazem fé .

Artigo 3?

A presente decisão entra em vigor em 1 de Maio de 1996, desde que tenham sido feitas ao
Comité Misto do EEE todas as notificações previstas no n ? 1 do artigo 103 ? do acordo.

C ) JO n? L 124 de 23. 5. 1996, p . 27.
(2) JO n? L 319 de 12. 12. 1994, p . 7.
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Artigo 4?

A presente decisão será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Abril de 1996 .

Pelo Comité Misto do EEE

0 Presidente

P. BENAVIDES
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DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE
N? 23/96

de 26 de Abril de 1996

que altera o anexo II (regulamentação técnica, normas, ensaios e certificação) do
Acordo EEE

O COMITÉ MISTO DO EEE,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu alterado pelo protocolo
que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, a seguir designado «acordo», e,
nomeadamente, o seu artigo 98 ?,

Considerando que o anexo II do acordo foi alterado pela Decisão do Comité Misto do
EEE n? 14/96 0;

Considerando que a Directiva 95/45/CE da Comissão, de 26 de Julho de 1995, que esta
belece os critérios de pureza específicos dos corantes que podem ser utilizados nos géneros
alimentícios (2), deve ser incorporada no acordo,

DECIDE:

Artigo 1 ?

1 . No anexo II do acordo, no ponto 1 (362 L 2645: Directiva do Conselho de 23 de
Outubro de 1962) do capítulo XII é inserido o seguinte travessão :

«— 395 L 0045: Directiva 95/45/CE da Comissão, de 26 de Julho de 1995 (JO
n? L 226 de 22. 9 . 1995, p. 1 .».

2 . No anexo II do acordo, a seguir ao ponto 46A (Directiva 95/31 /CE da Comissão) do
capítulo XII é aditado o seguinte ponto :

«46.B. 395 L 0045: Directiva 95/45/CE da Comissão, de 26 de Julho de 1995, que
estabelece os critérios de pureza específicos dos corantes que podem ser utili
zados nos géneros alimentícios (JO n? L 226 de 22. 9 . 1995, p. 1 ).».

Artigo 2?
Os textos da Directiva 95/45/CE nas línguas islandesa e norueguesa, que se encontram em
anexo às respectivas versões linguísticas da presente decisão, fazem fé .

Artigo 3?

A presente decisão entra em vigor em 1 de Maio de 1996, desde que tenham sido feitas ao
Comité Misto do EEE todas as notificações previstas no n ? 1 do artigo 103? do acordo.

Artigo 4?

A presente decisão será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Abril de 1996 .

Pelo Comité Misto do EEE

0 Presidente

P. BENAVIDES

(') JO n? L 124 de 23. 5. 1996, p . 16.
(2) JO n? L 226 de 22. 9. 1995, p . 1 .
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DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE
N? 24/96

de 26 de Abril de 1996

que altera o anexo VI (segurança social) do Acordo EEE

O COMITÉ MISTO DO EEE

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu alterado pelo protocolo
que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico, a seguir designado «acordo», e , nomeada
mente, o seu artigo 98 ?,

Considerando que o anexo VI do acordo foi alterado pela Decisão do Comité Misto do
EEE n ? 1 1 /96 (');

Considerando que a Decisão n? 159, de 3 de Outubro de 1995, que altera a Decisão
n? 86, de 24 de Setembro de 1973, relativa às modalidades de funcionamento e à compo
sição da Comissão de contas da comissão administrativa das Comunidads Europeias para a
segurança social dos trabalhadores migrantes, adoptada pela Comissão administrativa das
Comunidades Europeia para a segurança social dos trabalhadores migrantes (2), deve ser
incorporada no acordo,

DECIDE:

Artigo 1 ?
No anexo VI do acordo, no ponto 10 (Decisão n? 86) o travessão (Decisão n ? 106 de 8 de
Julho de 1976) passa a ter a seguinte redacção:

«— 395 D 0512: Decisão n? 159, de 3 de Outubro de 1995 ( JO n? L 294 de 8 . 12.
1995, p. 38).».

Artigo 2?
Os textos da Decisão n? 159 nas línguas islandesa e norueguesa, que se encontram em
anexo às respectivas versões linguísticas da presente decisão, fazem fé .

Artigo 3?

A presente decisão entra em vigor em 1 de Maio de 1996, desde que tenham sido feitas ao
Comité Misto do EEE todas as notificações previstas no n ? 1 do artigo 103 ? do acordo.

Artigo 4?

A presente decisão será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Abril de 1996.

Pelo Comité Misto do EEE

0 Presidente

P. BENAVIDES

(') JO n? L 124 de 23 . 5. 1996, p. 21 .
P) JO n? L 294 de 8 . 12. 1995, p. 38 .
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DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE
N? 25/96

de 26 de Abril de 1996

que altera o anexo I (questões veterinárias e fitossanitárias) do Acordo EEE

O COMITÉ MISTO DO EEE,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, alterado pelo protocolo
que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, a seguir designado «acordo», e,
nomeadamente, o seu artigo 98?,
Considerando que o anexo I do acordo foi alterado pela Decisão do Comité Misto do EEE
n ? 4/95 (');
Considerando que a Directiva 94/50/CE da Comissão, de 31 de Outubro de 1994, que
altera a Directiva 70/524/CEE do Conselho relativa aos aditivos na alimentação para
animais (2), deve ser incorporada no acordo;
Considerando que a Directiva 94/77/CE da Comissão, de 20 de Dezembro de 1994, que
altera a Directiva 70/524/CEE do Conselho relativa aos aditivos na alimentação para
animais (3), deve ser incorporada no acordo,
Considerando que a Directiva 95/37/CE da Comissão, de 18 de Julho de 1995, que altera
a Directiva 70/524/CEE do Conselho relativa aos aditivos na alimentação para animais (4)
deve ser incorporada no acordo,

DECIDE:

Artigo 1 ?
No anexo I do acordo, no ponto 1 (Directiva 70/524/CEE do Conselho) do capítulo II , são
aditados os seguintes travessões :

«— 394 L 0050: Directiva 94/50/CE da Comissão, de 31 de Outubro de 1994 (JO
n? L 297 de 18 . 11 . 1994, p. 27),

— 394 L 0077 : Directiva 94/77/CE da Comissão, de 20 de Dezembro de 1994 (JO
n? L 350 de 31 . 12. 1994, p. 113),

— 395 L 0037: Directiva 95/37/CE da Comisão, de 18 de Julho de 1995 (JO n? L
172 de 22. 7. 1995, p . 21 ).».

Artigo 2?
Os textos das Directivas 94/50/CE, 94/77/CE e 95/37/CE nas línguas islandesa e norue
guesa, que se encontram em anexo às repectivas versões linguísticas da presente decisão,
fazem fé.

Artigo 3?
A presente decisão entra em vigor em 1 de Maio de 1996, desde que tenham sido efec
tuadas ao Comité Misto do EEE todas as notificações previstas no n? 1 do artigo 103 ? do
acordo.

Artigo 4?
A presente decisão será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Abril de 1996 .

Pelo Comité Misto do EEE

0 Presidente
P. BENAVIDES

C ) JO n? L 47 de 2. 3 . 1995, p . 24.
(2) JO n? L 297 de 18. 11 . 1994, p. 32.
(3) JO n? L 350 de 31 . 12. 1994, p. 113.
(♦) JO n? L 172 de 22. 7. 1995, p . 21 .
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DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE

N? 26/96

de 26 de Abril de 1996

que altera o anexo II (regulamentação técnica, norma, ensaios e certificação)
do Acordo EEE

O COMITÉ MISTO DO EEE,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu alterado pelo protocolo
que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, a seguir designado «acordo», e ,
nomeadamente , o seu artigo 98 ?,

Considerando que o anexo II do acordo foi alterado pela Decisão do Comité Misto do
EEE n ? 13/95 (');

Considerando que o Regulamento (CE) n ? 529/95 da Comissão, de 9 de Março de 1995,
que adia a aplicação do n ? 1 do artigo 11 ? do Regulamento (CEE) n ? 2092/91 do
Conselho, relativo ao modo de produção biológico de produtos agrícolas e à sua indicação
nos produtos agrícolas e nos géneros alimentícios, no que se refere às importações de
certos países terceiros (2), deve ser incorporado no acordo;

Considerando que o Regulamento (CE) n ? 1201 /95 da Comissão, de 29 de Maio de 1995,
que altera o anexo VI do Regulamento (CEE) n ? 2092/91 do Conselho, relativo ao modo
de produção biológico de produtos agrícolas e à sua indicação nos produtos agrícolas e nos
géneros alimentícios (3), deve ser incorporado no acordo;

Considerando que o Regulamento (CE) n ? 1202/95 da Comissão, de 29 de Maio de 1995,
que altera os anexos I e III do Regulamento (CEE) n ? 2092/91 do Conselho, relativo ao
modo de produção biológico de produtos agrícolas e à sua indicação nos produtos agrí
colas e nos géneros alimentícios (4), deve ser incorporado no acordo,

DECIDE:

Artigo 1 ?

No anexo II do acordo, no ponto 54.B [Regulamento (CEE) n? 2092/91 do Conselho] do
capítulo XII, o quinto travessão passa ter a seguinte redacção :

«— 395 R 0529: Regulamento (CE) n ? 529/95 da Comissão, de 9 de Março de 1995
(JO n ? L 54 de 10 . 3 . 1995, p . 10).».

Artigo 2?

No anexo II do acordo, no ponto 54 .B [Regulamento (CEE) n? 2092/91 do Conselho] do
capítulo XII, são aditados os seguintes travessões:

«— 395 R 1201 : Regulamento (CE) n ? 1201 /95 da Comissão, de 29 de Maio de 1995
(JO n ? L 119 de 30 . 5 . 1995, p . 9),

— 395 R 1202: Regulamento (CE) n ? 1202/95 da Comissão, de 29 de Maio de 1995
(JO n? L 119 de 30 . 5 . 1995, p . 11 ).».

Artigo 3 ?

Os textos do Regulamento (CE) n ? 529/95, do Regulamento (CE) n ? 1201 /95 e do Regu
lamento (CE) n ? 1202/95 nas línguas islandesa e norueguesa, que se encontram em anexo
às respectivas versões linguísticas da presente decisão, fazem fé .

(') JO n? L 83 de 13 . 4 . 1995, p . 45 .
(2) JO n? L 54 de 10 . 3 . 1995, p . 10 .
(3 ) JO n? L 119 de 30 . 5 . 1995, p. 9 .
4 JO n? L 119 de 30 . 5 . 1995, p . 11 .
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Artigo 4?
A presente decisão entra em vigor em 1 de Maio de 1996, desde que tenham sido efec
tuadas ao Comité Misto do EEE todas as notificações previstas no n? 1 do artigo 103 ? do
acordo.

Artigo 5?

A presente decisão será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Abril de 1996 .

Pelo Comité Misto do EEE

O Presidente

P. BENAVIDES
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DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE
N? 27/96

de 26 de Abril de 1996

que altera o anexo XIII (transportes) do Acordo EEE

O COMITÉ MISTO DO EEE,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, alterado pelo protocolo
que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu , a seguir designado «acordo», e ,
nomeadamente, o seu artigo 98 ?,

Considerando que o anexo XIII do acordo foi alterado pela Decisão do Comité Misto do
EEE n ? 20/96 0;

Considerando que o Regulamento (CE) n? 3051 /95 do Conselho, de 8 de Dezembro de
1995, relativo à gestão da segurança dos ferries roll-on/roll-offde passageiros (ferries
ro-ro) (2), deve ser incorporado no acordo,

DECIDE:

Artigo 1 ?

No anexo XIII do acordo, a seguir ao ponto 56.B (Directiva 95/21 /CE do Conselho) é
aditado o seguinte ponto:

« 56.C. 395 R 3051 : Regulamento (CE) n? 3051 /95 do Conselho, de 8 de Dezembro de
1995, relativo à gestão da segurança dos ferries roll-on/roll-off de passageiros
(ferries ro-ro) (JO n? L 320 de 30 . 12. 1995, p . 14).».

Artigo 2?
Os textos do Regulamento (CE) n ? 3051 /95 nas línguas islandesa e norueguesa, que se
encontram em anexo às respectivas versões linguísticas da presente decisão, fazem fé .

Artigo 3 ?

A presente decisão entra em vigor em 1 de Maio de 1996, desde que tenham sido feitas ao
Comité Misto do EEE as notificações previstas no n? 1 do artigo 103? do acordo.

Artigo 4?

A presente decisão será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Abril de 1996 .

Pelo Comité Misto do EEE

O Presidente

P. BENAVIDES

(') JO n? L 124 de 23. 5. 1996, p . 28 .
(2) JO n? L 320 de 30 . 12. 1995, p . 14.
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DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE

N? 28 96

de 26 de Abril de 1996

que altera o anexo XVIII (saúde e segurança no local de trabalho, legislação
laboral e igualdade de tratamento entre trabalhadores masculinos e femininos)

do Acordo EEE

O COMITÉ MISTO DO EEE,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, alterado pelo protocolo
que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu , a seguir designado «acordo», e,
nomeadamente, o seu artigo 98 ?,

Considerando que o anexo XVIII do acordo foi alterado pela Decisão do Comité Misto do
EEE n? 3/96 (');

Considerando que a Resolução 95/C 168/02 do Conselho, de 27 de Março de 1995, rela
tiva à participação equilibrada das mulheres e dos homens nas tomadas de decisão (2), deve
ser incorporada no acordo,

DECIDE:

Artigo 1 ?

No anexo XVIII do acordo, a seguir ao ponto 21 A (Resolução 95/C 296/06 do Conselho e
dos representantes dos Governos dos Estados-membros, reunidos em Conselho) é aditado
o seguinte ponto :

«21 .B. 395 Y 0704(02): Resolução 95/C 168/02 do Conselho, de 27 de Março de 1995,
relativa à participação equilibrada das mulheres e dos homens nas tomadas de
decisão (JO n? C 168 de 4. 7 . 1995, p. 3).».

Artigo 2?

Os textos da Resolução 95/C 168/02 nas línguas islandesa e norueguesa, que se encontram
em anexo às respectivas versões linguísticas da presente decisão, fazem fé.

Artigo 3?

A presente decisão entra em vigor em 1 de Maio de 1996, desde que tenham sido feitas ao
Comité Misto do EEE todas as notificações previstas no n ? 1 do artigo 103 ? do acordo .

Artigo 4?

A presente decisão será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Abril de 1996 .

Pelo Comité Misto do EEE

0 Presidente

P. BENAVIDES

(') JO n? L 90 de 11 . 4. 1996, p . 41 .
M JO n? C 168 de 4. 7. 1995, p. 3 .
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DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE

N? 29/96

de 26 de Abril de 1996

que altera o anexo XVIII (saúde e segurança no local de trabalho, legislação
laboral e igualdade de tratamento entre trabalhadores masculinos e femininos)

do Acordo EEE

O COMITÉ MISTO DO EEE,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, alterado pelo protocolo
que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, a seguir designado «acordo», e ,
nomeadamente, o seu artigo 98° ,

Considerando que o anexo XVIII do acordo foi alterado pela Decisão do Comité Misto do
EEE n ? 3/96 0;

Considerando que a Resolução 95/C 296/06 do Conselho e dos representantes dos
Governos dos Estados-membros, reunidos em Conselho, de 5 de Outubro de 1995, relativa
ao tratamento da imagem da mulher e do homem na publicidade e nos meios de comuni
cação social (2), deve ser incorporada no acordo,

DECIDE:

Artigo IP

No anexo XVIII do acordo, a seguir ao pçnto 21 (Directiva 86/613/CEE do Conselho) é
aditado o seguinte ponto:

«21 A. 495 Y 1110(02): Resolução 95/C 296/06 do Conselho e dos representantes dos
Governos dos Estados-membros, reunidos em Conselho, de 5 de Outubro de
1995, relativa ao tratamento da imagem da mulher e do homem na publicidade
e nos meios de comunicação social (JO n? C 296 de 10 . 11 . 1995, p . 15).».

Artigo 2?

Os textos da Resolução 95/C 296/06 nas línguas islandesa e norueguesa, que se encontram
em anexo às respectivas versões linguísticas da presente decisão, fazem fé .

Artigo 3?

A presente decisão entra em vigor em 1 de Maio de 1996, desde que tenham sido feitas ao
Comité Misto do EEE todas as notificações previstas no n? 1 do artigo 103 ? do acordo .

Artigo 4?

A presente decisão será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Abril de 1996 .

Pelo Comité Misto do EEE

0 Presidente

P. BENAVIDES

(') JO n? L 90 de 11 . 4 . 1996, p . 41 .
(A JO n? C 296 de 10 . 11 . 1995, p . 15 .
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DECISÃO DO COMITÉ MISTO DO EEE
N? 30/96

de 26 de Abril de 1996

que altera o anexo IX (serviços financeiros) do Acordo EEE

O COMITÉ MISTO DO EEE,

Tendo em conta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, alterado pelo protocolo
que adapta o Acordo sobre o Espaço Económico Europeu, a seguir designado «Acordo», e,
nomeadamente, o seu artigo 98?,

Considerando que o anexo IX do acordo foi alterado pela Decisão do Comité Misto do
EEE n? 2/96 (');

Considerando que a Directiva 95/67/CE da Comissão, de 15 de Dezembro de 1995, que
introduz alterações de carácter técnico à Directiva 89/647/CEE do Conselho relativa a um
rácio de solvabilidade das instituições de crédito, no que diz respeito à definição de
«bancos multilaterais de desenvolvimento» (2), deve ser incorporada no acordo,

DECIDE:

Artigo 1 ?
No anexo IX do acordo, no ponto 18 (Directiva 89/647/CEE do Conselho) é inserido o
seguinte travessão:

«— 395 L 0067: Directiva 95/67/CE da Comissão, de 15 de Dezembro de 1995 (JO
n? L 314 de 28. 12. 1995, p. 72).».

Artigo 2?
Os textos da Directiva 95/67/CE nas línguas islandesa e norueguesa, que se encontram em
anexo às respectivas versões linguísticas da presente decisão, fazem fé.

Artigo 3?

A presente decisão entra em vigor em 1 de Maio de 1996, desde que tenham sido feitas ao
Comité Misto do EEE todas as notificações previstas no n? 1 do artigo 103? do acordo.

Artigo 4?

A presente decisão será publicada na secção EEE e no suplemento EEE do Jornal Oficial
das Comunidades Europeias.

Feito em Bruxelas, em 26 de Abril de 1996 .

Pelo Comité Misto do EEE

0 Presidente

P. BENAVIDES

(') JO n? L 90 de 11 . 4. 1996, p. 39.
P) JO n? L 314 de 28 . 12. 1 995, p. 72.
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